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j; de ag6sto de 1949 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, ,. 

Primeiro Secretario da Cmnara dos Deputados I ~~,~~,,~;:~~'!~=~ 
I ~ SEr 2-1949 ~~~ 

IPRO:OCOLO GERALI 

N. 3271-

,. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, 

para que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos Deputa­

dos, que o Senado adotou e enviou 1 sanção do Excelent!ssimo ---- ._~ , ,. 
Senhor Presidente da Republica o projeto de lei dess. C amara 

que dá nova redação aos artigos 132 e 134 do Decreto-lei nQ 

5 452, de 12 de maio de 1943, que aprovou a Consolidação das 

Leis do Trabalho. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excel#ncia os protestos de minha distinta oonsideração. 

Ge ginó Avelirió . , 
Secretario 

o 
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o C GRESSO NACIONAL decreta: 

Artigo lQ - Os artigos 132 e 134 do Decreto-lei 

nQ 5 452, de lQ de maio de 1943, passam a ter esta redação: 

., f' "Artigo 132 - Os empregados terao direito a e-

rias, depois de cada per!odo de doze meses, a 

que alude o artigo 130, na seguinte proporção: 
, . 

a) vinte di as uteis , aos que tiverem ficado a 

disposição do empregador durante os doze meses 

e não tenham dado mais de seis faltas ao servi­

ço, justificadas ou não, nesse per!odo; 

b) quinze dias úteis, aos que tiverem ficado • a 
., 

disposiçao do , empregador durante os doze meses; 

) ' . c onze dias uteis,aos que tiverem ficado a dia -
posição do empregador por mais de duzentos dias; 

d) sete dias úteis,aos que tiverem ficado 1 dis -
posição do empregador menos de duzentos e mais 

de cento e cinquenta dias. 
, , ~ ! Paragrafo unl co - ~ vedado descontar, no per 0-

, 
do de ferias, as f altas ao serviço do empre-

gado" • 
-

ti Artigo 134. 
-
a) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

b) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

c) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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d) O tempo de suspensão por motivo de inquérito 
A administrativo, quando o mesmo for julgado im-

procedente; 

e) a ausência na hipótese do artigo 473 e seus 
, 

paragrafos; 
A .. f) os dias em que, por convenienoia da empresa, 

não tenha havido trabalho, excetuada a hipótese 

da a1!nea c, do artigo 133". -
-

Artigo 2; - Revogam-se as disposições em contrá -

SENADO FEDERAL, em ~( de agôsto de 1949 
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Redação final do Projeto de lei n2 395-B, de 1948, que dá nova reda­

ção aos art i gos 132 e 134 do Decreto-lei n2 5.452, de 1 Q de ~~ io de 

1943, Que aprovou a Consolidução das Leis do Trabalho. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRE'rA: 

Artigo 12 • Os artigos 132 e 134 do Decreto-lei nQ 5.452 , 

de 12 de Maio de 1943, passam a ter esta reda ção: 

"Artigo 132. Os empregados terão direito a férias, de -
( pois de cada perlodo de doze meses, a que alude o arti eo 

1 0, na seguinte proporção : 

a) vinte di as úteis, aos Que tiverem ficado à dispo-

l ~ sição do empre~ador durante os doze meses e nuo tenham 
, ,I 

i 1 : . :3 dado ma i s de seis fa ltas ao serviço , justificadas ou . 

- ( nao, nesse per lodo ; 

b) quinze di as úteis, aos lue tiverem. ficado à dispo-

-siçao do empregador durante os doze meses ; 

c} onze dias úteis, aos que tiverem ficado à disposi­

ção do empregador por mais de duzentos dias; 

d} sete dias úteis, aos Que tiverelG ficado à dispos i-

-çao do empregador menos de duzentos e ma is de cento e 

cinCiuenta dias. 
, , . ' (' Paragrafo unlCO. E vedado descontar, no perlodo de feri s, 

as faltas ao serviço do empre gado . 

"Artigo 134. 

a) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

b) •••••••••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••• 

c ) • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • , • • • • • • . • • • • • • • • 
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d) 

e) 

f) 

Artigo 2Q • 

2 . 

tempo de - motivo inquérito o suspensa ü por de 

administrativo, quando o mesmo 
A 

for julgado im-

procedente; 
A . ' 473 a ausencia na hlpotese do artígo e seus pa -

, 
ragrafos; 

. '" • A 

os dias em que, por convenlenCla da empresa, 

não tenha havido trabalho , excetuada a hipóte­

se da alínea c, do arti~o 133~ 
- , . Revogam- se as disposiçoes em contrarlo . 

Sala da Comissão de Reeação , 16 de fevereiro de 1949 . 

• 

- ---- ~--- ------~------~------~~~ 
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'-'1 10- o. artigo 132 e 1'" 40 DeoP 

10 4e 19b3. pea- a 

-" Al'tlCO 132- o. • 18d08 tano direl-

to tén., ele,01 de cada {odo 4. 

40 • t . a t 1. o _tlgo 130., D 

-,tiate ~çaOI 
, 

.) nate dta. atei , aos qUe ti em tl-

O!' d ,. 

-os dose .. ,.. • aao telha:. dado la 4. 

Mia ltae ao 8&1 .. 190. l &ti!1 da 

Dão. aeJtM nAPfo4o, 
81 . 

la) quiD" dia. utet. 808 que t1ver .. rl 
... 

oado 41 19 do ftPH adOl' 4ttrante 

# 
) OD 41 •• atei, oa qoe t1ft!' tl- . .. 

cado • 41spodça 40 la 

4e 4 to 418 J 
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4) 41 · ute1 t • q ti ti 

" ... 40 a dlspos1qao d a40r . 4. 
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4) o t .. -
~ 

1Dquélto '1 9 quaado o 

M ateI e 

.) 
A 

40 arUJo aos a 
• ". 

. .,., e WI to., 
e r) o 418. c .. - , 

... .. DaO do tn lho, • ! 

hlpÓte da .1 Jb o 

art1go 1"·. 
Artigo 20- ft,evot;8Dl1-S8 -• 41 po81çoe. 

". 
C ' 10. 

oos 30 1> março 

BP/ABC. .' 
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Anexos: 
lho ~ i a t 

Of . s/n~ , de 194a , do S.L.C.R.J. 1 , ar t 'rl) • 
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rtvulsos : 395. , Emenda , B e C de 1948 ( 6 de cade ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 395-B - 1948 

(Convocação) 

Altera o regime de férias para os trabalhadores, previsto nos artigos 
i29 e segujntes da Consolidação das Leis do Tr abalho ; tendo pare­
cer da Comissão de Legislação Social contrário às emendas de 
discussão final 

"f SUBSTITUTIVO DA COMrSSAO DE 
LEGISLAÇAO SOCIAL APROVADO 
EM D r S CUS S A o I NICIAL E 
EMENDADO EM DISCUSSAO FI­
NAL. 

Ficam alte.rados. na forma abaixo, 
os artigos números 132 e 134 do De_ 
creto-lei n.O 5.452. de 1 de maio de 
1943: 

Art. 132. Após cada período de 
doze meses <, que alude o artigo 130 
os empregados terão direito a fé­
rias, na seguinte proporção: 

a - Vinte dias úteis. aos que ti­
verem ficado à dlSposição do em, 
pregador durante os doze meses e 
não tenham dado mais de seis falt.as 
ao serviço, justificadas. ou não nesse 
p eriodo; 

b - quinze dias úteis, aos que tive­
rem ficado à disposição do emprega­
dor durante O~ doze meses: 

c - onze dias. úteis aos que tive_ 
rem ficado à disp(\~>Íção do emprega­
dor por mais de 200 dias; 

d - sete dias úteis. aos que tive_ 
rem ficado à dispoSição do emprega­
dor menos de 200 e mais de 150 dias. 

Parágrafo único. E' vedado des­
contar, no período de férias. as fal­
tas ao serviço do empregado. 

Art 
a 
b 

134. 
. . . . . . . . . . . . . . .. . ........... . 
...... . ..................... 

. ...................... , .... . 
d - o tempo de suspensão por mo­

tivo de inquérito administrativo, 
quando o mesmo fôl' Julgado impro­
cedente: 

e - a ausência na hipótese do ar_ 
tlgo nO 473 e seus parágrafos; 

f - os dias em que, por conveniên­
cia da pmprêsa, não tenha navido 
rrabalho. excetuada a hipótese da al1_ 
r:ea c do artigo n ü 133. 

Parece que o presente substitutivo 
atende. em oal'te. a maneira de se 
i:1eentiva:' o ,I'abalhador a ser assí­
duo ao ~erviço sem ferir direitos ad­
qUiridos e corrige as falhas aponta­
d", no projeto da Consolidação das 
Lels do Trabalho. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Le'l'islação Social aa Câmara dos 
D~p:l'ados. t>m 23 de jUlho ae 1948. 

:::astelo Branco. Presidente. 
A. rOO11.17'O Fialho. Relator. - Nelson 
f'al'l1 ciro. - Alves Palma. - Li­
Curqo Leite. Jarbas Maranhão. 
- . Plínio Sarasate. Bl'!gido Ti­
noco. - Ernani Satyro. 

- , 
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El'vl"'l DAS DE DISGUSSAO F'INAL 
A QUE SE REFERE O PARECER 

N.o 1 

Substitutivo ao Projeto n.O 395-A 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Ficam alteraClo~ na forma 

abaixo os artigos 113 114 e 139 do 
Decreto-lei n.o 4.452 de 1 o de maio 
de 1943: 

Art 132. Após cada perlodo de doze 
m s s a que alude G art. 130 os em­
pre ~ dos terão direito a vinte e cinco 
di, < de férIas 

1 Aos qUe tiveren' Ecado a .:l~­
po " '10 de- empregador por tempo ip­
f" I r a doze meses. as fénas serão 
c r,'lU adas na base de dois dias pa"a 
cae8 oenodo correspondente a um 

me "e trabalho. 
~ 2 o No caso da rescisão do contra­

to à" trabalho. apos doio; meses j •. 

tr'lt 1""10. o empr';p'·ad 'f terá d'reito 
li p, c~pção d r valO! das férias na 
1)ro'1 'Cão fixada no ' 1.0 dêste ar­
tigo 

. 3.0 E' vedado descontar no pe­
riodo de férias. as faltas do empre­
gado ao serviço. 

Ar' 134. Não serão descontadcs dJ 
perl"rio aquisitivo do direito e férias: 

a I ausência do empregado por mo­
tivo de acidente do trabalho; 

bl ausência do empregado por m.­
tivo de doença. at·estada por insti­
tuiçfio de previdência social a qUé 
esti';:r filiado, por médico da emprê­
sa Ol na sua falta, Pl' médico em 
atest do de exame clínico. ressalva­
do o disposto na alínea d do artigo 
antenor; 

c) ausência do empr2gado devida­
mente justificada, causada por motivos 
alheios à sua vontade, compro" ados 
por duas testemunhas idôneas: 

d) tempo de suspensão por mo-
tivo d inquérito admmistrativo. quan­
do o mesmo fôr julgado improcedente; 

e) a ausência na hipótese do art. 473 
e seu parágrafO. 

f) os dias em que, por conveniên­
cia da emprêsa, não tenha havido 
trabalho. excetuada a hipótese da alí­
nea c do art. 133. 

Art. 139. A época da concessão das 
férias será a qUe melhor consulte '~3 
interê~ses da emprêsa, não podend '. 
entretanto, ser negada a sua conces­
são. desde que fique comprovado ,.1ão 
preiuc'licar o andamento dos ,ervi.~ 1-

cabendo ao empregado lonhece').­
motives ca d Chi\0 contr-í.ria a,)~ se;.. 
inter' ses. 

Par" gr,.fu In.co O" ,ne~s 
u r'l. fanlllla c;ue r bal~aJ: m num 
l1e~mo est oeJecimert<) mprêsa, 

t er.-'.O dIreito fi goza r fério mes-
H.v ,l'criodo .,e assim o des~]a:fm e 
se disto não resultar prejuíw para. o 
serviço. 

Art 2. Revogam-,.e a· disposições 
em c{)n trál'io 

Sala das Ses."ões, 8 de setembro de 
1946 Diógenes Arruda. 

N° 2 

Substitutivo 

Acr~sc~l't< r 1'0 art 1:32 alínea Uh" 1 

- "u nze d \ ú,eis, aos que tiverem 
Lo De à d srl" !crú do empregadOl du-
",' I te os d )7' me~es .lual r uer que seja 
'J ",imero 0 hltas .il'stificadas ou J. l 
,-. P',!"S( 1 ·edodo. 

f'l~r. dn e co '·SÓé'S ô dé' ,-etembro~e 
19!.S. - Ezequiel Mendes, 

Pô."8cer d, Co. 'dssão de Legisla 
S'lcial , P/" 

. /. -
Sóbre as emendas de discussão ImQ,l 

Projeto n. ú 395-48 

Aprovado po' ,~l , Comissão o 
Sclu,titutivo que .pie '1 sn,05, 101 o 
mesmo submetido .\ clt 'L',',são imcJal 
onde sofreu emen '\,1.< dos nobre3 
deputados Dióg;enes AlTu:1a e Ezequ:el 
Mendes. 

Recebemos tamh,';n a titulo de 
colaboraçào. memor'als do Sindieato 
dos Lojistas do Comércio do R.o de 
Janeiro e da Fede' ." ~.o das !ndÚ3-
trias do Rio Grall':i, do Sul 

O pr'imeiro é contnü o ao projett' 
mas nào se report1 .(. Substitutivu, 
parecendo mesmo 1 .. t, "p~ de. tUll d0S 
,eus tópico< .ser fav,)) , \ "I ao Rprova­
do por esta ComissaQ 

O segundo conto.! ti 

em princípiO favO'I! 1 
tivo. discorda finalJr.el" 
aum nto do ltroào cl,~ 

ao r;roJéto e 
''o Subs~ltu­

de o ;talquer 
férias 

Emenda Diógenes A;'7'1lda 

Achamos qUe O aurné!1 O para vinte 
cinco dia~ de féria,; em ~llda período 
de doze meses. de I.j'J O trate, a e!l1(~n­
dJ do nobre deputaJ0 Diógenes Ar­
ruda não ~onsulta ,~interês.ses &0-
cials-econômko r!n .I<i'3. ,.lar ISSO que 
ca u,aria. por 'erto um :ie ,iq'lilíbno 
no mercado d 1 t,rah 11110 

':) r'isposto pela , llwa a, do artigo 
132 do nosso S'lbstJt tj":J incentivan-

I I 
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do a assiduidade .. iQ t ra ":Jalho - um 
dos problemas mais sérios que e.,t.á 
corroendo a econon\a nacional -
quase que atinge os objeti-Jos da 
emenda que não _ala em dias úteis 
e sim em vinte cin,~o dias corrid03. 
Levando-se em con ',a os domingos, 
porque do Substitut,tvo consta rin! e 
dias úteis, temos quP o período passa 
a ser realmente de 23 dias corridos. 

Assim, o empregado aSSíC'lh1 ao ser­
viço - ponto que procura ::.tender o 
aumento da produ,ão - terá real­
mente mais três dia.3 além do.o vir,te 
úteis, que são os dJ:nmg'Js, ffi0dali­
dade que atende ,),~rfelfan~.enre aos 
interêsses em questAo - emprega­
dos e patronais. 

As demais modifleações const:lIltes 
dessa emenda em eS·,'1"0 são, a n:Jfi;u 
ver, de molde a não alterar subs,·ul1-
eialmente o nosso '>11 )3li\'u~IVO st'ndo 
mesmo mais uma q·,estão de forma 
do que de fundo, l1l')ti'IJ pelo qual 
.entendemos que deve prevalecer o 
resolvido por esta C Jmis·;;i,l. 

G 
Somos, pois. pela rvíe;ção da emen­

da apresentada pelo nohrc Deputaclo 
Diógenes Arruda. 

Emenda Ezeql(!91 J'r.I endes 

A emenda do llob,e deputado 
Ezequiel Mendes, :1QO ten. prúcedên­
eia, uma vez que a letra b, do artigo 
132 do nosso Subscit,l..!~;ivo está de 
acôrdo com o espír'."o dessa emenda. 
O dispositivo aprovado por fsta Co­
missão não condic,(ma :J gôzo das 
férias a assiduidade 

Cabe ressaltar .J.Ue o :'elatório do 
nosso Substitutivo '" até)em claro 
nesse sentido, o qual natmalmenie, 
não. sofreu o nec~s'i'rb exame do 
nobre deputado Eze' luj,~l Mendes. 

{
Nessa conformidade. somos pela re­

jeição da emenda em questão por 
falta de objetivo. 

Memoriais rcc:ebidos 

O memorial envialJo pelo Sind)"ato 
dos Lojistas do Comercio do i{io de 
Janeiro, como já fui dJ'.o, é contrá~'jo 
ao projeto mas, "ml))! 11, silenchnào 
quanto ao Substit>.J, ivo ]:arece ser 
favorável a êle co:n,') 'jeix3 transpa­
recer um dos 3eus éOP'C J~, 

Quanto ao ' memor aI da Fedef1çâú 
das Indústrias do RI') Grande do 
Sul. somos pela sua rejeição por en­
tendermos que o a,Ul1én\'0 para vmte 
dias de férias, nas cOl1lliç:ões previs­
tas pela letra a, -la artigo 132 do 
nosso Substitutivo, conti'lIJuir';' de ma­
neira extraordinárh na assiduidade 

do empregado e CO'1sl':jilentemente 
no aumento da orOd'lçã'l. 

Assim, pois, os - ~.;nefícios :pe ad­
virão com essa mo di :, ca ção na legis­
lação de férias sert::J de tal lIlaneira 
satisfatórios, sob o asp3Cto do a'l­
mento da produção que ~ompensarão 
os "onus" decorren ,~, como é óbvio. 

Na conformidade ,~o expo",t::J, somas 
pela rejeição das emencL1& e 5Uges­
tões apresentadas. mantendo-se. por 
conseguinte, sem n·mhuma alteração 
o Substitutivo aprov MIo por esta Co­
missão. 

Sala das Sessões da Comisi:ião de 
Legislação Social da Càml'\ra dos 
Deputados, em 13 uI' dezembro de 
1948 . - Castello BrMIC'J, PresIdente. 

Argemiro Fialho, ~eJator. 
Nélson Carneiro. - Alves ,na.h;a. -
Jacy de F!gueiredo - Lycurgo Leite. 
- Jarbas Maranhão. - Paulo Sara­
sate. - Baeta Neves com restnçôf:!::. 

PROJETO N.o 395-A - 1948 

PROJETO N° 395-1948 A QUE SE 
• REFERE O ?ARECER 

Art. 1.0 O Capítulo IV do Titulo I, 
do Decreto-lei n.a 5.542, de 1 de maio 
de 1943, que aprovou a Consolidação 
das Leis do Trabalho. passa a ter a 
segUinte redação: 

DAS ~RIAS 

SEÇÃO I 

Do direito a férias 

Art. 129, Todo empregado terá, 
anualmente, direito ao gôzo de um 
periodo de férias, sem prejutzo da 
respectiva remuneração. 

ParágrafO único - As dlsposições 
dêste capítulo aplicam-se aos traba­
lhadores rurais. 

Art. 130. O direito a férias é ad­
qUirido após cada período de joze 
meses de vigência do contrato de 
trabalho, 

Art. 131. As férias serão sempre 
gozadas ao curso dos doze meses se­
guintes à data em que às mesma ti­
ver o empregado feito jús. 

Parágrafo único - O Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio, me­
diante requerimento da entidade sin­
dical de empregados representativa, 
poderá permitir a acumulação de 
dois períodos, no máximo, de férias. 
tendo em vista peculiaridades, regio­
nais ou profissionais justificativas 
dessa medida. 
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SEÇÃO II 

Da duração das férias 

Art. 132. Após cada período de 
doze meses a que alude o artigo 139 
os empregados terão direito a férias, 
na seguinte proporção: 

I - Os empregados com menos de 
10 anos de serviço: 

a) quinze dias úteis, aos que tive­
rem ficado à disposição do emprega­
dor durante os doze meses, não ten­
do dado mais de seis faltas ao servi­
ço, não justificadas, nêsse período; 

b) onze dias úteis aOS que tiverem 
ficado à disposição do empregador 
por mais de 200 dias; 

c) sete dias úteis aos que tiVerem 
ficado à disposição do empregador 
menos de 200 e mais de 150 dias. 

II - Os empregados com mais de 
10 e menos de 15 anos de serviço: 

a ) 20 dias úteis, aos que tiverem 
ficado à disposição do empregador 
durante os doze meses, não tendo 
dado mais de seis faltas ao serviço, 
não justificadaS, nêsse período; .. 

b) 15 dias úteis aos que tivel?ln 
ficado à disposição do empregador 
por mais de 200 dias; 

c) 11 dias úteis aos que tiverem 
ficado à disposição do empreg'ldor 
menos de' 200 dias e mais de 150 
dias. 

lU - Os empregados com mais de 
15 e menos de 20 anos de serviço: 

a) 25 dias úteis, aos que tiverem 
ficado à disposição do empregador 
durante os doze meses, não tendo dado 
mais de seis faltas ao serviço, não 
justificadas, nesse período; 

b) - 18 dias úteis aos que tiverem 
ficado à disposição do emp:'egaácr por 
mais de 200 dias; 

c) - 13 dias úteis aos qu," tiverem 
ficado à disposição do emprega dor me­
nos de 200 e mais de 150 dias. 

IV - Os empregados com mais de 
20 anos de serviço: 

a) - 30 dias úteis, aos que tiverem 
ficado à disposição do €mp,'egador du­
rante os doze meses, não tendo dado 
mais de seis faltas ao serviço , não 
justificadas, nesse período; 

b) - 22 <tias úteis aos que tiverem 
ficado à dispOSição() do empregador por 
mais de 200 dias; 

c) - 15 dias úteis aos que tiver€m 
ficado à disposição do empregador 
menos de 200 e mais de 150 dias. 

Parâgrafo 1.0 E' vedado rieSC'0ntar. 
no períOdo de férias, as faltas do em­
pregado ao serviço. 

Parágrafo 2.° No caso da réSClsao 
do contrato de trabalho, após o pri­
meiro ano de serviç-o, o empregadO 
terá direito à percepção do valor das 
férias na proporção fixada neste ar­
tigo. 

Art. 133. Não tem direito a férias 
o empregado que, durante o período 
de sua aquisição: 

a) - retirar-se do trabalho e não 
fôr readmitido dentro dos 60 àias sub­
sequentes à sua saída; 

b) - permaneoer em gôzo de li­
cença. com percepção de salários, por 
mais de 30 dias; 

c) - deixar de trabalhar, com per­
cepção de salário, por mais de 30 
dias, em virtude de paralisaç1i.] par­
cial ou total dos serviços da emprêsa; 

d) - receber auxílio enf ~rmidade 
por período superior a seis meses, em­
bora descontínuo. 

Parágrafo único. A interrup,;ão da. 
prestação de serviços, para que pos~a 
produzir efeito legal, deverá 8er re­
gistrada na Carteira Profissi,mal do 
empregad(} . 

Art. 134. Não serão descontados do 
períOdO aquisitivo do direito n. férias: 

a) - a ausência do empregaLlo por 
motivo de acidente do trabalho; 

b) - a ausência do empreg:~do por 
motivo de doença atestada por insti­
tuição de prevIdência social a que 
estiver filiado ou médIco da emprê.sa, 
excetuada a hipótese da alínea d do 
artigo anterior; 

c) - ausência do empregado devida­
mente justificada. a critério Ja ad-
ministração da emprêsa; . 

dl o tempo de suspensão por moti­
vo de inquérito administrativo . quan­
do o mesmo fôr julgado improcedeR-
te; . 

el a ausência na hipótese do arti­
go 473 e seu parâgrafo: 

fl os dias em que. por conveni~n­
cia da emprêsa, não tenha havido tra­
balho, excetuada a hipótese da alínea 
"c" do art. 133 . 

Artigo 135 - No caso de serviço mi­
litar obrigatório. será computado o 
tempo de trabalho ant.erior à apre­
sentação do empregado ao .. ~fe:-ido 
serviço, desde que êle com1)~r~ça ao 
estabele-cimento dentro de )0 di'ls da 
data em que se verificar a resredi-
'la baixa. . 

SEQAO IH 

Da concessão e da época da~ férias 

Artigo 136 - As férias 3€:'ão ~ .)nce­
didas em um só período. 

\ I 
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Parágrafo 1.0 - Somente em cas(),5 
excepcionais serão as férias concedi­
das em dois períodos, um dos quais 
não poderá ser infe·rior a sete dias. 

Parágrafo 2.° - Aoo menores d~ 18 
ano se aos maiores de 50 anos de ida­
de, as férias serão sempre concedidas 
de uma só vez. 

Artigo 137 - A concessão das férias 
• será participada, por escrito, com a 

antecedência, no mínimo, de alto dias 
Dessa participação o interessado da­
rá recibo. 

Artigo 138 - A concessão das férias 
será registrada na carteira proftssio­
nal e no livro de matrícula de empre­
-gados do estabelecimento. 

Parágrafo único - Os em;Jl"eg::tdos 
não poderão entrar no gôzo de férlas 
sem que apresentem, previamente aos 
respectivos empregadores, as suaf car­
teiras profissionais, para o competen­
te registro. 

Artigo 139 - A épcca da concessão 
das férias será a que melhor cO!1sulte 
os interêsses do empregador. 

Parágrafo único - Os mem>.~·os de 
'f uma família, que trabalharem no mes­

mo estabelecimento, ou emprê~a, te­
rão direito a gozar férias no mesmo 
periodo, se assim o cfesejarer:1 e se 

.. disto não resultar prejuízo para o .ser­
viço. 

SEÇAO IV 

Da remuneração 

Artigo 140 - O empregado em gôzo 
de férias, terá direito à remuneração 
flue perceber quando em serviço. 

Parágrafo 1.0 - Quando o salá"io 
fôr pago por diárias, hora. tarefa via_ 
g.em, _ comissão, percentagem ou gratl­
f!Caçao, tomar-se-á por base a média 
percebida no periOdo corresponaent" 
às férias a que tem direito. 

Parágrafo 2.° Quando parte da 
remuneração fôr paga em utilid3.res. 
será computada de acôrdo com a ar..o­
~ção da respectiva Carteira Prof:s­
.i1Onal. 

AT!ig~ 141 - O pagamento 'Ia 1m. 
Il0rtancla de qUe trata o artiO'o anc.~­
r10r será feito até a véspera'" do dia 
em que o empregado deverá entrar 
em gôzo de férias. 

Parágrafo único - O em"reO'ado 
ao ~eceber a aludida quantia, :1'3."; qUi~ 
taçao ::ta empregador da impor,ância 
rece~lda, com indicação do inicio e 
do termo das férias. 

SEÇAO V 

Disposições gerais 

Art. 142 - Em caso de rescisão ou 
terminação do contrato de trabalho 
será paga ao empregado a remunera­
ção correspondente ao per1odo de fé­
rias, cUjo direito tenha adquiridO 

Parágrafo único - Ao empregador 
é lícita a retenção do pagamento de 
férias, na falta de aviso prévio por 
parte do empregado e até a importân­
cia a êSte equivalente. 

Art. 143 - O direito de reclamar a 
concessão das férias prescreve e!ll dois 
anos, contadoo da data em q11e findar 
a época em que deviam ser gozadas. 

Parágrafo único - O empregador 
que deixar de conceder férias ao em­
pregado que às mesmas tiver teito jus 
ficará obrigado a pagar-lhe uma im­
portância correspondente ao dôbro da~ 
férias não concedidas, salvo se a re­
cusa fundamentar-se em qualquer 
dispositivo do presente capitulo. 

Art. 144 - No caso de falência. con­
cordata ou concurso de credores, cons­
tituirá crédito privilegiado a impor­
tância rela tiva às férias a que tiver 
direito o empregado. 

Art. 145 - O p<,riodo de férias será 
computado para todoo os efeitoo. como 
tempo de serviço efetivo, não se in­
terrompendo o regime de contrlOUI­
ção para as instituições de preVIdên­
cia social. 

Art. 146 - Por infração de qualquer 
dispOSitivo dêste capítulo será impos­
ta aos infratores a multa de cem a 
cinco mil cruzeiros, a juizo da auto­
ridade competente. 

Parágrafo 1.0 - Incumbe ao D~pur­
t&mento Nacional do Trabalho no Dis­
trite Federal, e às Delegacias Reg:o­
nais. nos Estados, a fiscalização do 
cvmprimento das disposições conti­
das neste capitulo, aplicando aoS in· 
fratores as penalidades acima previs­
tas, de acôrdo com o disposto no títu· 
10 " Do Processo de Multas Admirus­
tra Uvas" . 

Parágrafo 2.° - Aos fiscais das ins­
tituições de previdência social incum­
be, igualmente a fiscalização, na for­
ma das instruções para êsse fim bal­
xadas pelo Ministro do Trabalho, In­
dústria e Comércio. 

Artigo 147 - Compete à J11stiça d0 
Traballio dirimir 00 dissídios entre 
empregados e empregadores que ver­
sarem sôbre férias. 

/ 
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SEÇAO VI 

Disposições especiais 

Artigo 148 - O tripulante que por 
determinação do armador, fôr trans­
ferido para o serviço de outro, tera 
computado, para o efeito de gozo de 
férias, o tempo de servIço presta ao a o 
primeiro. ficando obngadú " conce­
dê-Ias o armador em cUJo ~erviçL. de 
se encontra na época de gozá-Ias. 

Artigo 149 - As férias poderão ser 
concecIidas, 8 pedido dos in kress~ dos 
t com aquiescência do armador par­
CEladamente, nos portos de escala de 
grande estadia do navio. aos tripu­
Jantes aI! residentes. 

Parágrafo 1.0 - S<'rá .consldercl.da 
grande estadia a permanência n0 pôr­
to por prazo excedente de seis dias. 

Parágrafo 2.° - Os embarcadiços, 
para gozarem férias nas condições 
dêste artigo, deverão pedi-las )(g es­
crito, ao armador, antes do início da 
Viagem no pôrto de reristro ou mar­
cação. 

Artigo 150 - Em caso de necessi­
dade, determinada pelo int.erésse pu­
blico, e comprovada c.l€la a ut.( mboe 
competente, poderá f) arma.:Jo: úrde­
das ou a iniciar-se re6salvado ao tri­
pulante o direito ao respectivo gô­
Zo posteriormente. 

Art. 151. Enquanto não se criar 
um tipo especial de caderneta pro­
fissional para os marítimos, as férias 
serão anotadas pela Capitania do 
pôrto na caderneta-matricula do tri­
pulante na página das observações. 

Art. 152. A remuneração do tri­
pulante, no gôZO de férias, será acres­
cida da importância correspondente 
a etapa que Estiver vencendo. 

Art 153. O tripulante ao termi­
nar as ferias. apresentar-se-á ao ar­
mador. que deverá designá-lo para 
qualquer de suas embarcações ou o 
adir a algum dos seus serviços ter­
restres, respeitadas a condição pes­
soal e a remuneração. 

Justificação 

O Projeto visa alterar alguns pre­
ceitos da Consolidação das Leis do 
Trabalho que regulam o instituto das 
férias remuneradas tornando-o mais 
útil ao empregado e fazendo com que 
seja, também, um incentivo á per­
manência do trabalhador numa mes­
ma emprêsa evitando o "turn-over" 
sobremodo prejudicial à produção. 

A concessão de periodOs de férias 
maiores tendo em vista o número de 

anos de s'ê'rvlço elo empregado ado­
tada na Lei Mexicana (1941) foi re­
centemente fixada na Argentina no 
Estatuto do Trabalhador Gráfico. 
Ela tcm o objetivo de incentivar a 
fixar o trabalhador na emprêsa per­
mitindo que se torne um operário es­
pecializado conh{-cedor do seu ser­
viço, das máquinas com que trabalha 
e dos métodos de seI viço. asseguran­
do uma prOdução maior e mais per­
feita. 

Outros maU, ., ju~tijjcall1, também, 
o sIstema p:·OposLo. O empregado 
sa bendo que seu r-enodo de férias 
creSCEra, não se deixara iludu' com 
c-ventuais ofertas de trabalho em ou­
tras emprêsas muitas véz;:>s para per­
ceber pequena dit"erença de salário. 
E não é só; com 10. 15 ou 20 anos 
de serviço o empregado Já tem suas 
energias físicas depauperadas, neces­
sitando de um repouso mais repara­
dor cada ano a fim de poder traba­
lhar com completa eliciencia. A es­
se respeito convém notar que o cli­
ma de nosso País provoca um des­
gaste maior na "aúde dos trabalhado­
res. especialmente no verão. 

Além dC'ssa altkra~'ão, a mais im­
portante do projeto. as demaIS nele 
constantC's (; 2.0 elo artigo 132 e le­
tra d e e do artigo 1341 visam suprir 
lacunas que se venficaram no texto 
da Consolidação das LeiS do Tra­
balho. 

Sala elas Sessões, em 28 de maio 
de 1948. - Segadas Viana. - Baeta 
Neves. - Benicio Fontenele.·_ Bar­
reto Pinto. - Antonio José da Sil­
va. - Romeu Fiori 

ParecCJ.' da Comis'5J de Legis!ação 
Social 

RELATÓRIO 

Visa o pl"fscnte proje;o trazer al­
gmnas inovações no instituto ae fé­
rias, regulado pelos artigos números 
) 29 e seguimes do Decreto-lei número 
5.452, de 1 dI:' maio de 1943 (Co:lsoli­
dação das Leis do Tra balho I acane­
tando em alguns casos, a mutlb<;ão 
do dncito já adqUirido pelos óraba­
lha dores sob a alegação de torna-los 
bon" empregados e para que haja um 
i!1centivo iL assiduidade ao traoalho. 

Sou contrário à onentação qu€ se 
pretel1c!e dar, ferindo o direito ad­
quirido, por entender que o mesmo 
dE"pois de concedido passa a !:azer 
parte do patrimônio indi~dual, n~o 
devendo a lei nova posterga-lo. AlJas 

• 
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é este um princípio consagrado !~os 
regimes democráticos, embora aqui 
no Brasil tenha-se procedido em sen­
tido contrário. 

Nessa conformidade, sendo um di­
reito líquido e certo do trabalhador, 
ter um descanso anual de 15 dias sob 
o titulo de "férias", consagrado no 
artigo 13), do referido Decreto-lei que 
diz: 

"O direito a férias é adquirido 
após cada período de doze meses 
de vigência do contrato". 

Sem outras restrições que não ha­
jam as previstas no artigo n.'~ 133 
dessa Lei, não vejo como se pOSf>a 
justificar, sem ferir êsse direito ad­
quirido a condição imposta de asSI.ÀUI­
dade para a concessão dessa vanta­
gem que constitui uma conquista tra­
balhista fundamental. 

Da mesma maneira parece-me nao 
ter cabimento o aumento quinquenal 
e progressivo das férias. a partir de 
10 anos de serviço até mais de 20. va­
riando os períodos de descanso de 
15 até 30 dias, em detrimento do di­
reito dos trabalhadores que te:lnam 
menos de um decênio na emprê6.l ou 
firma, sob a alegação de depau1)i)ra­
mento fisico dos que trabalham há 
mais d euma decada onde influi a 
nosso clima especialmente no ve'-ão 

O instituto das férias não constitui 
prêmio pejo tempo de serviço, ~egun­
do doutrina mundialmente acei!:.a. e 
tão sómente um periOdo de descanso a 
quem tenha trabalhado um ano min­
terru'pto. sendo, dessarte, uma COl1se­
quência do labor durante um ano. 

A legislação da providência sl)C!al 
e a doutrina do Conselho Superior 
da 'Previdência Social, solucionam 
perfeitamente o assunto referen t ,,, ao 
depauperamento fisico, pois, quúndo 
o empregado tem redução de ~apaci­
dade no trabalho, normalmente, tem 
direito a aposentadoria, e. em a:anns 
casos, até mesmo em caráter provisó­
rio. E não seria mais 10 ou 15 dias 
de férias que fariam o restabelecimen­
to da capacidade normal do trabalho 
daquele que, em consequência da ida­
de, tivesse qualquer redução. 

Quando essa redução é motivadn por 
moléstia a solução não está no aumen­
to do período de férias mas no licen­
ciamento para tratamento da saúde 
com os proventos legais. 

Por outro lado, com relação ao es­
timulo para que os serventuários se 
transformem em bons empresa dos, 

não colhe o argumento se atentarmos 
que o aumento do período das :érias 
seria a partir do primeiro decênio e 
que o trabalhador que permanece du­
rante tão longo perodo numa emprê­
sa é porque vem servindo a conl,ento. 

Quanto à acumulação de dOlS pe­
riodos de férias. que o projeto prevê 
no seu parágrafo único do artigo nú­
mero 131, igualmente não é de ser 
aprovado porque falharia a finalidade 
social e principal dêsse instituto que 
e o descanso prefixado para cada ano 
de trabalho. 

Admtitida a acumulação dos dois 
períodos, o trabalhador estaria pr~ju­
dicando-se pela falta do necessáno. e 
indispensável descanso anual, cUJa 
pratica, segundo o,; doutos em Medi­
cina Social, acarretaria conseq~;nchls 
desastrosas . 

Não resta a menor dúvida qUe um 
dos Objetivos principais do proje:o. -
incentivar a assiduidade ao trabaiho 
- deve ser encarado séria mente pelo 
Govêrno. porque a falta de a5.51dui­
da de vem causando verdadeiros,rans­
tornos à economia nacional. E' as­
sunto entretanto, muito complexo e 
que deve ser detidamente estudado e 
não pode ter solução numa mOC\lfl~a­
ção da legislação referente a fenas 
anuais 

Em face do exposto, apresento o 
substitutivo abaixo e sou de parecer 
que, além das modificações constantes 
do mesmo, nada mais deve ser alte­
rado no CapitUlo IV, Titulo I, dI? De­
creto-lei nO 5 452, de 1 de malO de 
1943 que regula a concessão ou o di­
reito das férías anuais: 

SUBSTITUTIVO 

Fioam alterados, na forma abaixo, 
os artigos números 132 e 134 do De­
creto-lei n. O 5.452. de 1 de maio de 
1943: 

Art. 132. Após cada período de 
doze meses a que alude o artigo 130 
os empregados terão dir:eito a fé­
rias, na segUinte proporçao: 

a - Vinte dias úteis. aos que ti­
verem ficado à disposição do em­
pregador durante os. doze r.neses e 
não tenham dado maiS de seis faltas 
ao serviço, justificadas, ou não nesse 
período: . 

b - quinze dias úteis, aos que tive­
rem ficado à disposição do emprega­
dor durante os doze meses; 

c - onze dias úteis, aos que tive­
rem ficado à. disposição do emprega­
dor por mais de 200 dias; 

= 
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d - sete dias úteis, aos que tive­
rem ficado à disposição do emprega.­
dor menos de 200 e mais de 150 dias. 

Parágrafo llnico. E' vedado des­
contar, no p~riodo de férias, as fal­
tas ao serviçb do empregado. 

Art. 134. 
a - ..... . .. . ...................... . 
b - .............. . .... . .......... . 
c - ............ . ... . .. . ............ . 
d - o tempo de suspensão por mo­

~vo de mquérito administrativo, 
quando o mesmo fôr julgado impro­
cedente; 

e - a aw;ência na hipótese do ar­
tigo n .O 473 e seus parágrafos; 

f - os dias em que, por conveniên­
cia da emprêsa, não tenha havido 

trabalho, excetuada a hipótese da 
nea c do artigo n.O 133. 

Parece que o presente substitutiv() 
a.tende, em parte, a maneira de se 
incentivar o trabalhador a ser assí­
duo ao serviço, sem ferir direitos ad­
quiridos e corrige as falhas aponta­
das no projeto da Consolidação das 
Leis do Trabalho. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Legislação Social da Câmara dos 
Deputados, em 23 de julho de 1948. 
- Castelo Branco, Presidente . 
Argemiro Fialho, Relator. - Nelson 
Carneiro. - Alves Palma, - Licurgo­
Leite. - Jarbas Maranhão. - Plí­
nio Cavalcanti. - Baeta Neves. 
Paulo Sarasate. - Brigido Tinoco 
- Ernani Sat1lro. 

Departamento de Imprensa Naciona l - R io de J aneiro - B'a<I1 - J9H 
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~j4 rr' ( C onvoc a ç ã o) ~., .' 

~t1Altera o reglrr.e de f~rias para os trabal~a~ores, previsto 
: ; nos artigos 129 e segui",i~es da Con~olidaçao das_~eis do 

/ t Trt:lbalho; ~endo parecer da Com!ssao de Legislaçao Social 
I contrario as emendas de discussao final • 

• 

~------ -
- . 

_. ---

-

.. .. 

- ~ -

- - ------ - - -----

Fic'am alterados, na forma abaixo 
os artigos números 132 e 134 do De~ 
i~:~~-lel n.O 5.452, de 1 ele maio de 

Art. 132. Após cada período de 
doze meses a que a)ude .o artigo 130 
o;> empregad?s terao direito a fé­
nas, na seg'umte proporção: 

a - '(mte d!as úteis, aos que ti­
verem ficado a disposição do em­
p:egador durante os doze meses e 
nao te~ham. da~o mais de seis faltas 
ao .servlço, Ju~tJflradu s, ou não nesse 
penado; 

b -. qUinze dias úteis, aos que tive­
rem f!Cado à disnosição do emprega­
dor qurante os doze meses ; 

c --: onze. dia.s út~i~. aos que tive­
rem fICado a dlsposlçiw do emprega­
dor por mais de 200 dias' 

d -:- sete dias úteis, aos ' que tive­
rem ficado à disposição do emprega­
dor m.enos de. 2~0 e mais de 150 dias. 

Paragrufo UlllCO. E' vedado des­
contaI', no :-eríodo de férias, as fal­
tas ao serviço do empregado. 

Art . 134. 
a -b - .:::: ...... . .................. . 
c - .. ....................... . 

. d - ~. teIi,'á~ . d~' s~sp~;~~ã~ . p~~ . mo: 
tlVO de inquérito administrativo 
quando o mesmo fôr julgado impro~ 
cedente; 
. e - a ausência na hipótese do ar­

tigO n.O 473 e 1';eus parágrafos' .r - os dias .em que, por conveniên­
cia da empresa, não tenha havido 
trabalho, e;ccetuada a hipótese da al!­
nea c do artigo n.O 133. 

Parece que o presente substitutivo 
atende, em parte, fi maneira de se 
incentivar o trabalhador a ser assí­
duo ao serviço, sem ferir direitos ad­
auiridos e corrige as falhas aponta­
das no projeto da Consolida cão das 
Leis do Trabalho. -

Sala das Sessões da Comissão de 
Legislação Social da Câmara dos 
Deputados, em 23 de julho de 1948. 
- Castelo Branco. Presi<1ente. 
Argemiro Fialho. Relator. - Nelson 
Ca!"neiro. - Alves Palma. - Licurqo 
Le1te. - Jarbas Ma.ranhão. - Pli­
nio Cavalcanti. - Baeta Neves. 
Paulo Sarasate. - Brigido Tinoco. 
- Ernani Satyro. 
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Substi tuti ~ ~ .. 
395-A 

do 

° Congresso Nacional decreta: 

Art. 12 - Ficam alterados na forma abaixo os artigos 132, 134 

decreto-lei nº 5.452, de 12 de maio de 1943: 

Art. 132 - Após cada período de doze meses a qu~, alu -... 
de o art. 130, os empregados teraQ direito a vinte e cinco dias 

?~ de férias • 

§ 12 - Aos que ti ve rem fi cado à 
... 

disposiçts.o do empre-

gador por tempo inferior a doze meses, as f~rias 
... 

serts.o cc:mputa -
das na base de dois dias para cada período correspondente a 

um mês de trabalho. 

§ 22 - No caso da rescis~o do contrato ~e t+abalho, 

após dois meses de trabalho, o empregador ter~ direito à per­

cepção do valor das f érias na proporção fixada no § 12 desta 

,.y-, arti go. 

e. 

.... 

§ 32 - ~ vedado descontar, no período de f~rias, as 

faltas do emp~egado ao servi~D. ~ 

Art. 134 - Não ser~o descontados do período aquisit!., 

vo do direito a férias: 

a) aus~ncia do empregado por motivo de acidente dó 

traba.lho; V 

b) ausência do empregado por motivo de doença, ates-

p"r in - :rd " pr..~:vidência social a que estiver fili!. 
'f: ~. 

do, por m~dico da ' mp~E!a ou, na sua falta, por médico em ates 

tado de exame clínico, ressalvado o disposto na alínea d do ar - -
tigo an1;erior; 

c) aus~ncia do empregado devidamente justificada,cau -
sada por mot~vos alheios à sua vontade, comprovados por duas 

testemunhas idôneab; 

d) o tempo de suspens~o por motivo de inqu~rito admi -
nistrativC!l,. quando o mesmo fôr julgado improcedente; 

- ) a ausência na hip6tese do art. 473 e seu par~gra-

fo· , 
! , ) os dias em que, por conveniência da emprêsa, 

a havido trabalho, exeetuada a hip6tese da alínea c do art. 

13 



• 

• 

• 

.. 
• 

, 

.. 

• 

. ... 

- 2 -
, 

Art. 139 - A Jpoca da concess~o sera a 

que melhor consulte os interêsses da emprêsa, não podendo, 
... 

entretanto, ser negada a sua concess~o, esde que fique com -... 
provado nao prejudicar o andamento dos serviços, cabendo ao 

empregado conhecer os motivos da decisão contr~ria aos seus 

interêsses. 

Par~gTafo únic o - Os membros de uma família, que 

trabalharem num mesmo estabelecimento ou 
... ... 

mpresa, ter~o di-

reito a gozar férias ho mesmo períOdO, se assim o desejarem 
... 

e se disto n~o resultar prejuízo para o serviço • 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrário. 

... 
Sala das Sessoes, em " de setembro de 1948 • 

~o~g.,,, o ~~~ 
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c C OIIlss10 DE LEGISIAçI ......... O.........;;;S __ OC~IA~L 

~ oll./l~ 0:" tA './\1> ~ 
J.::-- , 
. Projeto nQ 395-h8 . 

REIATÓIt10 

Aprovado por esta · Comissão o Substitutivo que apre. 

~ 
~ sentamos, foi o mesmo 

, .. 
submetido a discussao inicial onde sofreu emendas 

dos nobres deputados Diogenes Arruda e Ezequ'.l Mendes • 
.. 

Recebemos tambem,a titulo de colaboraçao, memoriais 

do Sindicato dos , -to,istas do Comercio do Rio de Janeiro e da Federaçao das 

Industrias do Ri~ Grande do Sul. 
" , .. O primeiro e contrario ao projeto mas nao se reporta 

, , 
- ao Substitutivo, parecendo mesmo, atraves de um dos seus topicoa, ser fav~ 

-ravel ao aprovado por esta Comissao. 
, , 

O segundo, contrario o projeto e em principio favo-

rave1 ao Substitutivo, discorda finalmente de qualquer aumento do periodo 
,; 

de ferias. 

PAREctR 

EMENDA DIOGENES ARRUDA 

(~mos que o ';~ento para v1llt~ , 
de ferias, em 

A cada periodo de dOZe meses, de que trata a emenda do nobre deputado Dioge-

4t nes Arruda não consulta aos interesses soeiais-economicol do país, por isso 

• 

.. 

,. 

que causaria, por certo, um de8tqui1ibrio no mercado do trabalho. 

O disposto pela alioea -a- do artilo 132 do nosso Su­

bstitutivo, incentivando a assiduidade ao trabalho - na dos problemas maia 
, , , 

serios que esta corroendo a eeonomia nacional - quasi que atinge ~s 0'3e. 

tivos da emenda que não fala em dias uteis e sim em vinte cinc o dias oorri • 

dos. Levando-se em coata os Domingos, porque do Substitutiv~ consta vinte 

temos que o periodo passa a ser realmente de 23 dias cerridos. 

Assim, o empregado assiduo ao serriço - ponto que pro-
.. , 

cura atender ° aumento da produçao - tera realmente mais treis dias, ale. 
H dos vinte uteis, que sao os DominlOS, modalidade que atende perfeitamente 

aos interesse. em questão - emprelados e patronais - • 
.. 

Aà demais modificaçoes constantes dessa emtnda e, estu-
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estudo são, a nosso vêr, de molde a não alterar substancialmente o nosso 

Substitutivo sendo meame mais uma questão de forma do que d tundo, motivo 

. pelo qual entendemos qu. deve prevalecer o resolvido por esta Coaissa.. 

.. 

, 

Somos, pois, pela re,elção da emenda apresentada pelo 

nobre deputado Dio~enes Arruda. 
./ 

A emenda deputadõ Ezequl6l Mendes, não tem 

procedencia, uma vez que a letra -b- do arti!o 132 do nosso Substit.~ivo 
, 

esta de acordo com o espirito dessa e.enda. O dispositivo aprovado por esta I 

- Comissão não condiciona o gozo das férias a assiduidade. 

Cabe ressaltar que o relatorio do nosso Substitutivo 
, ~ , ...' 
e ate bem claro nesse sentido, o qual, naturalmente, nao sofreu o ne.essa-

rio exame do nobre deputado Ezequiel Mendes. 

Nessa conformidade, somos pela re~'t 
", 

o da emenda em 

- , questao por falta de objetivo • 

• 
/ 

--.- , 
O memorial enviado pelo Sindicato dos Lo4istas do Comer 

, " , 
cio do Rio de Janeiro, como ja loi dito, e contrario ao projeto mas, e.bora 

• silenciand quanto ao Substitutivo parece ser favoravel a ele como deixa 
, 

transparecer um dos seus topicos. 

Quanto ao memorial da Yederação das In4ustrias do Rio 

Grande do Sul, somos pela sua rejeição por entendermos que o aumento para 
, .. 

vinte dias de terias, nas condiçoes previstas pela letra -a- do arti~ 132 
, , 

d nosso Substitutivo, contribuira de maneira extraordinaria na assiduidade 
.. 

consequantamente no aumento da produçao • 
.. 

Assta, poiS, os beneficios que ad~rao com essa modifi-
.. ..,... , 

caça0 na 1egislaçao de ferias serao de tal maneira satlsfatorios, sob o as-

pecto do aUllento da produção, que compensarão os "onus" decorrentes, como 
, 
e obvio. 

.. 
Na conformidade do exposto, somos pela rejeiçao das em.n-

... 
das e sugestoes apresentadas, mantendo-se, por conse!Uinte, sem nenhuma a1-
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.. .. 
alteraçao o Substitutivo aprovado por esta Co.issao • 

• 
Sala das Sessões da Coaissão de Le«islação Social da Câmata 

, 
• 

dos Deputados emvl3 de dezembro 
C2 _~·~t . • 

• 
• 

I • 

• 
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• 

• 

.. 

• 
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PROJETO") 
-, 

N." 395-A - 1948 

Altera o regime de férias para os trabalhadores, previsto nos artigos 
129 e seguintes da Consolidação das Leis' do Trabalho; tendo pare­

'. cer, com substitutivo da Comissão de Legislação Social 

(Disl'us.são inicial) 

PROJETO N.o 395-1943. A QUE SE 
REFERE O PARECER 

Art. 1.0 O Capítulo IV do Título I, 
do Decreto-lei n.O 5.542. de 1 de maiu 
de Ui43. que aprovou a Consolidação 
das Leis do Trabalho, passa a tn a 

'segulnte redação: 

DAS FltRIAS 
SEÇÃO I 

Do direito a férias 

Art. 129. Todo empregado terá, 
anualmente. direito ao gôzo de um 
períOdo de férias, sem preju!zo da 
respectIva remuneração. 

Parágrafo único - As disposiçõe.5 
déste capítulo aplicam-se aos traba. 
lhador.es rurais. 

Art. 130. O direito a férias é ad­
quirido após cada períOdo de doze 
meses de vigência do contrato de 
trabalho. 

Art. 13l. As férias serão sempre 
gozadas ao curso dos doze meses se­
guintes à data em que às mesma ti­
ver o empregado feito jús. 

Parágrafo único - O Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio, me­
diante requerimento da entidade sin­
dical de empregados representativa, 
poderá permitir a acumulação de 
dois períodos, no máximo, de férias, 
tendo em vista peculiaridades, reg!o­
nais ou profissionais j.ustificativas 
dessa medida. 

SEÇÃO II 

Da duração das férias 

Art. 132. Após cada período de 
doze mEses a que Rlude o artigo 139 
os empregados terão direito a fáias, 
!la seguinte proporção: 

I - Os e:npre~ados com menos de 
10 anos de serviço: 

a) quinz.e dias úteis, aos que tive. 
rem ficado à disposição do empregn­
dor durante os doze meses, não ten­
do dado mais de se)s faltas l!O servi­
ço. não justificadas, nêsSG período; 

b> onze dias úteis aos que tiverem 
ficado à disposição do empregado!' 
por mais ele 200 dias; 

c) seve dias úteis aos que tiwrem 
ficado :\ d.isposição do empregador 
menos de 200 e mais de 150 dias 

II - Os empregados com mais de 
10 e menos de 15 anos de serviço: 

a) 20 dias úteis. aos que tiverem 
ficado à disposição do empregador 
durante os doze meses, não tendo 
dado mais de seis faltas ao serviço, 
não justificad.-as; nêsse período; 

b) 15 dias úteis aos que tiverem 
ficado à disposição do ~mpregador 
por mais de 200 dias; 

c) 11 dias úteis aos que tiverem 
ficado à disposição do ell).preg!l.dor 
menos de 200 dias e mais de 150 
dias. . 

lU - Os empregados com mlus de 
15 e menos de 20 anos óe serviço: 

: 
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a) 25 dias úteis, aos que tiverem 
ficado à disposição do empregadlJr 
durante os doze meses, não tendo dado 
mais de seis faltas ao serviço, não 
justificadas, nesse período; 

b) - 18 dias úteIs aos qUe tiverem 
ficado à disposição do em!)regadcr por 
mais de 200 dias; 

c) - 13 dias úteis aos quI':! tiverem 
ficado à disposição do empregador me­
nos dê 200 e mais de 150 dia~. 

IV - Os empregados com I11his de 
20 anos de serviço: 

a) - 30 dias úteis, aos CJ.u:: tiverem 
ficadJ à disposição do (l11p:egadol' dL:­
rante os doze meses. não tendo dado 
mais de Sçi5 faltas ao serviço não 
justificadas, nesse período; 

b) - 22 dias úteis aos que ti verem 
ficado à disposição do empregador par 
mais de 200 dias; 

c) - 15 dias úteis aos qUE t.iverem 
ficado à disposição do empregador 
menos de 200 e mais de 150 dias. 

Pa~ó.grafo 1.0 E' vedado descontar, 
no pi'rjr;do de férias, as faltas do em­
pregado ao serviço. 

Parágrafo 2.° No caso da ; f:s\:isão 
do con:,rato de trabalho, após o pri­
meIro auo de serviço o Emp:'egado 
terá direito à percepção do valG~" dns 
féria~ n:1 proporçúo fixada '!e3te ar­
tigo. 

Art. 133. Nã:) tem dircito a férios 
o empregado qUE'. durante o períndo 
de sua aquisição: 

a) - retirar-se do trabalho e l'Jao 
fór r2.:dl1litido dentro dos 60 dias sub­
sequ211tes à sua saída; 

bJ - permanecer em gôzo de li­
cença. com rercepção di: ·sa!il'io:;. por 
mais de 30 dias; 

c) - deixJ.l' de trabalhe!'. com prr_ 
cepçilo de sa)6.rio, por mais de 30 
dias. Em vi: rude de paralisaçf;.) par­
cial 011 total dos serviços da empl'êsa: 

d) - receber auxílio enf~:'m dade 
por periodo superior a seis m.H'S. rm­
bora d2scontInuo. 

Parágrafo único. A in~errup,;ão da 
prestação de serviços, para que po"~~ 
produzir ef~ito legal, deverá ser re­
gist.l'i1rla na Carteira Profissi-:.nal do 
empreg:ldG. 

Art. 134. Não ~crão descontados do 
pcri0r.) aquisitivo do direito ;j férias: 

a) - a ausência do empregauo per 
mot.i\'~ de acidente do tl'lbalho ; 

b) - a au~ência do empreg:tdo por 
motivo ele doença atestada 001' insti­
tuição de previdência social a que 
estiver filiado ou médic·) da empl'êsa. 
excftu~da a hipótese da alínea d do 
artigo anterior; 

c) - ausência do empregado devida- . 
mente justificada, a critério Ja ad­
ministração da emprêsa; 

d) o tempo de suspensão por moti­
vo de inquérito administrativo, quan­
do o mesmo fôr julgado improceden­
te; 

e) a ausência na hipótese do arti­
go 473 e seu parágrafo; 

j) os dias em que. por conveniân­
cia da emprêsa, não tenha havido tra­
balho. ell;cetuada a hipótese da alínea 
"c" do art. 133. 

Artigo 135 - No caso de servi,o mi­
litar obrigatório, será computario o 
tempo de trabalho anve-rior à apre­
sentação do empregado ao '~ré:'ido 
serviço, desde que êle compareça ao 
estabel<:cimento dentro de ao dhs da 
data em que se verificar a resr:ecti­
va baixa. 

SEÇAO UI 

Da concessão e da época da5 férias 
Artigo 136 -- As férias serão ~;mce­

didas em um só período. 
Parágrafo 1.0 - Somente em casos-o 

excepcionais ;;erão as férias cüncecii­
das em dois períodos, um dos -T...lais 
não poderá ser inferior a sete dias. 

Parágrafo 2.° - Aos menores ck 18· 
ano se aos maiores de 50 anos dc ida­
de, as férias serão sempre con.:e-did:ls 
de uma só vez. 

Artigo 137 - A concessão das férias 
será participada, por escrito. com a 
antecedência, no mínimo, de oi+'o dias 
Dessa participação o interessado cl'a­
rá recibo. 

Artigo 138 - A concessão das fé"ias 
E€rá registrada na carteira prof1ssio­
nal e no livro de matrícula de eumre-
gados do estabelecimento . 

Parágrafo único - Os em;J!'cgados 
não poderão entrar no gôzo de férias 
sem que apresentem. prêviament.e aos 
respect.ivos empregadores. as suas car­
teiras profission2.is, para o comneten­
te registro. 

Artigo 139 - A épcca da concessflQ 
das férias será a que melhor cO!1sulte 
os mterêsses do empregador. 

Parágrafo único - Os mem'.~·os ele 
uma família, que trabalharem no :nes­
mo estabelecimento, ou emprê~a. te­
rão direito a gozar férias no mesmo 
~ríodo, se assim o desejarer:; e se 
dist.o não resultar prejuízo para o ser­
viço. 
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SEÇAO IV 

Da remuneração 

Artigo 140 - O empregado em gô..zo 
àe férias, terá direito à rem~neraçao 
!lue perceb€r quando em servIço _. 

Parágrafo 1 ° - QU3.ndo (' sala:'lO 
fôr pago por diárias. hora tarela V1U· 
gem, comissão. percentagem ou gr!lt!­
ficacão, tomar-se-á par base a medliI 
percebida no p€ríodo. correspGr.oent'." 
às férias a qu-= tem dJr<~:to 

Parágrafo 2.° Quando iJa ;·C.f da 
remuneração fôr paga em utI~'dlrles 
ser? computada de acôrdo cr.m a ar.o­
cação da respectiva Carteira Prof~s­
iional. 

Artigo 141 - O pagamento da lm­
portância de qUe trata o arti~'l an~,:·· 
rior ~rá feito até a véspera do dJa 
em que o empregado deverá f'r>trar 
f'm gôzO de férias. 

Parágrafo único - O em['regado, 
!to r<,ceber a aludida quantia. :h,.á qui­
tação ao empregador da impor:ãncia 
I'fcebida, com indicação do :n'cio e 
do têrmo das férias. 

SEÇAO V 

Dis posições gerais 
A:rt. 142 - Em caso de rescisão ou 

terminação do contrato de trabalho 
será paga ao empregado a remunera­
ção correspondente ao periodC de fé­
rias- cujo direito tenha adquirIdO 

Parágrafo único - Ao empregador 
é lícita a retenção do pagam'ênto de 
férias. na falta de aviso préVio p0r 
parte do empregado e até a impor:ân. 
cia a êste eqUivalente 

Art 143 - O direito de reclamar H 

concessão das férias prescrev(' ~ '1, dr.is 
anos. contados da data em q'le findar 
a época em que deviam ser 5'li?adas 

Parágrafo único - O empr"~:1dor 
que deixar de conceder férias ao em­
pregado qUe às mesmas tiver fl'ito jus 
ficará obrigado a pagar-lhe uma im­
portânCia correspondente ao dôbro das 
férias não concedidas, salvo se a re­
cusa fundamentar-se em qualquer 

• dispositivo do presente capitulo. 
Art. 144 - No caso de falência con­

cordata ou concurso de credores cons­
tituirá crédito privilegiado a impor­
tância rela Uva às férias a que tiver 
direito o empregado. 

Art. 145 - O período de férias sera. 
computado para todos os efeitos~c:nc 
tempo de serviço efetivo, não se ln­
u;,rrompendo o regime de contribUI. 
çao para as instituições de prevldllll­
cia social. 

Art . 146 - Por infração de .q~alqUer 
disoositivo dêste capitulo sera !mpos­
ta 'aos infratores a m~ltR de cem a 
cinco mil cruzeiros, a Juizo da auto­
ridade competente. 

ParágrafO 1.0 - Incumbe ao D~p~r­
t::-mento Nacional do Traball':t0 no Dis­
trito Federal, e às DelegaCIaS t1p.g:o­
nais nos Estados, a fiscalização do 
Cl' mprimento das disposiçóe~ '~0nti­
das neste capítulo, aplicar:dc a)5 ip' 
fra tores RS penalidades aCIma preyls­
tas, de acôrdo com o disposto no ~ltu. 
10 " Do Processo de Multas AdmIniS-
trativas" . 

Parágrafo 2.° - Aos fiscais das ms­
tituições de preVidência social incum­
be. igualmente a fiscalização, na fo~­
ma das instruções para êsse fim bal­
xadas pelo Ministro do Trabalho, In­
dústria e Comércio. 

Artigo 147 - Cumpete à Justiça do 
Trabalho dirimir os dissídios =ntre 
empregados e empregadores que ver­
sarem sôbre férias. 

• SEÇAO VI 
Disposições espeCiaiS 

ArtiO'o 148 _ O tripulante qu.~ por 
deterrrÍinação do armador, fôr trans­
ferido para o serviço de outro t.erá 
computado, para o efeito de gôzo de 
férias . o tempo de serviço prestado ao 
primeiro. f:cando obriga do a conce­
dê·las o armador em cujo servit;t, êle 
se encontra na época de gozá-las. 

Artigo 149 - As férias poderão ser 
concedidas, a pedido dos int~ress'l.dos 
e com aqUiescênCia do armaao; par­
c( ladamente, nos portos de escal~ de 
"Tande estadia do navio aos tnpu-
'" Jantes ali residentes. 

Farác-rafo 1." - Será COnS1GçraUa 
orandeo est~dia a permanência n·. pôr­
to ~cr prazo excedente de seis di~s. 

Parágrafo 2.0 - Os embarcar:llços, 
para gozarem férias nas condic;ões 
cfêste artigo, deverão pedi-las ),>r es­
crito, ao armador, antes do inicio da 
viagem no pôrto de registro ou mar­
cação. 

Artigo 150 - Em caso de necessi­
dade, determinada pelo interê~,e pú­
blico, e comprovada ~la autrfluade 
competente, poderá ': armaio~ orde­
das ou a iniciar-se ressalvado ao tri­
puJante o direito ao respectivo gô­
zo posteriormente. 

Art. 151. Enquanto não Ee criar 
um tipo especial de caderneta pro­
fissional para os marítimos, as férias 
serão anotadas pela Capitania do 
Pôrto na caderneta-matricula do tri­
pulante na página das observações. 

• 
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Art, 152. A remuneração do tri­
pulante, no gôzo de férias, será acres­
cida da importância correspondente 
à etapa que estiver vencendo. 

Art, 153. O tripulante ao termi­
nar as férias, aprcsentar-se-á ao ar­
mador. que devcrá designá-lo para 
qualquer de suas embai'cações ou o 
adir ~ algum des se"s serviços ter­
restres, respeitadas a l:ondição pes­
soal e a remuneração, 

Justificação 
O Projeto \-'isa ai terar alglli:s pre­

CE'itos da Co!'solhLcjo das Leis do 
Trabalho qUE' regulam o instituto das 
lél'ias remuneradas tornando-o mais 
útil aI) empregado e fazendo t'om que 
seja. tambél~, um meentivo à pE'r­
man ;',cia ~lo t~abal.hador numa meS­
ma cmprêsa evitando o "turn-over" 
sobrC''TIoclo prejudicial à produç[:o, 

A concessào de períOdos de férias 
maiores tendo em vista o número de 
anos de s'2rviço do empregado aào­
tada na Lei Mexicana (H)41) foi re­
centemente fixada na Arg·entina no 
E,ta",to do T!'abalhadOl' GráfiCO, 
Lla tem o oiJj"ti;'o d:; incentinr a 
fixar o I.rabalhadcl na emprêsa per­
mitiL;O que se torne L1m opcr:írio es­
pecializado. conhecedor do seu su­
viço, das máquinas com ..que trabalha 
f" dos métodos de serviço asseguran­
do uma prOdução maior e mais per­
feita. 

01ltros motives justificam, também, 
o si"tema proposto, O empre:;-ado 
sabendo qUe seu perlodo de férias 
cres" :'á neto se deixará iludir com 
eventuais ofertas de trabalho em ou­
tras emprêsas muitas vêzes para, per­
ceber pequena di1'erença de salário. 
E ni3.o é s6; com lO, 15 ou 20 ancs 
de serviçO o empregado já tem suas 
energias físicas depauperadas, neces­
sitando à" um repouso mais repara­
dor cada ano a fim de poder traba­
lhar com completa eficiência. A ês­
se respeito convém notar que o cli­
ma de nosso País provoca um des­
/gaste maior na saúde dos trabalhado­
res. espeCialmente no verão. 

Além dessa alt.eração. a mais im­
por~a:1te do proj.:to, as demais nêle 
constantes (~ 2,0 do artigo 132 e le­
tra d e e do artigo 134) visam suprir 
lacur.as qUe se verificaram no texto 
da ConSOlidação das Leis do Tra­balho, 

Sa':t das E:e::-s5cs, em 28 de maio 
de 1948. - Segadas Viana , _ Baeta 
Neves. - Benício FonfcneZe . _ Bar­
reto Pinto, - Antônio José da Sil­
va, - Romeu Fiori, 

< 

Pa:'ecer da Co;nissão de Legislação 
Social 

REI.ATÓRIO 

Visa o pr( scn ce proj '. to trazer aJ­
gumas ino\ ações no instituto ce fé­
rias, : cg ulacio pelos artigos números 
129 e seguil~tó co Decreto-lei nÚll1ero 
5 A,):!, ClC 1 ((2 maio de 1943 <CO.Eoli­
caç:'o CÁU3 Leis co Trabalho) aC8.l'rt:­

ts.nt..o ('111 a1ciUllS c':SO''';, :1 lnTLü',lção 
CO c.i:-~ito ja ['\.··~iu:rido pe~oJ G.ra:Cn.-
'll .... ".~n .. ·~·· "o!J' a .. · , ·,··..," ·-0 u·'~ tOl'-,"-'(Js .lo .. tU.L! ...... .;:, ..;. L~ ...... .:;C .. ~L' .... _,.,-". 

1'0'1' l"'" 'I' . ~ ' O' ., '''l'~ ql'C h~J', "m k; ... ~ .. ',!-, '_ 6~u. . t !.I_~ c.... ~ .. (.... ~ \A1 

iú::'(~i~,_~ro à a~::iCtli~:_:u:ie ao tl.10,~:l1a. 
80:":' conl"á:'io à ol'ientaç5.o ~t!2 ~'e 

~':i.·.:t·~'~l::C Gar, fi? ~ ~l!.:O o direito aj­
~II'l';"O ',"" cnLendcr que o mé~'nu .... l. ..• u , 1- v_ 

clerci3 ele cO:i(;p~~ido passa a ::lZC~' 
pai,te cio pa:r':nÔll!() iil(tivici~al., n~o 
t.~,;;vc;.: ri o a lei noi' J. po~ ccrga -l.O. 11.11as 
i.~: t>lC Uill priusí~).o c:ollsagrclào }~o·: 
l'2r.'inlcs den10r\~.::ços. einbOi.'a ~~(lU: 
no

o 

I::r1sil tenha-se pl'ocedü~o 2111 H:~J.­
lico cO:ltrário, 

1\2,-~a cO.1foril .. ~~'~":c, sendo ~~J:l ,c.i­
rellO liquicO e ceno cio trab~Hl";AOl', 
lt\r um ae::t:U!1S0 [{IH'.:;,: (~,C 15 Q~~S ::ob 
o t tu~o (;~ "fi<l'i:::<', conEa~rado l~O 
artigo 13 I do re .. 1'1. o DL'C~'cto' lei - qliC~ 
di;:: 

I' O dirc:lo a r~l'l~'5 é aiqL;irlj') 
2~'ÓS c:lda pcrio::o ce dOZe llle,·c< 
c.:.ê vigênci!-i (~() contrato", 

""em outras restrições que não ha­
u , o 13~ iam as previ5,as no al'Clgo n, " 

~;CH":;-a Lai não vejo como se pos~;~ 
~7~tificd.l~,' sem ferir êsse d!reito p.d­
Guiriéo a condição imj;osta Cle a<SIClUl­
~a:::e p:lra a con{;:c~<io dessa v"nta­
('em ~\ie w:1ôtitui 1:1l1:t conqLl!~ta tra-o y. ~ 
:"a:l~~:- a J~lni:!alr.':!1t8!. 

Da mesma m2 r:e:l'J pil.rece~me r. ~o 
ter cabimento o at;mento q~n9:.u~nal 
e progres,si \"0 d,as ... e~la.s, .2. ~Jal ... vl. ac 
10 ano.s dê :;ervlço ate meus ae ~O, V.l­
riando os períOdos de descanw ele 
15 até 3G dias, em detrimento do, dI­
reito co, tnbalhadure5 que tt;nlwm . 
me:l0S ée um dE:cênio na empreSa ou 
firma, wb a ::1'2gação de depaup<,ra~ 
men to físico cios que trabal~am, h.l 
!T: a i.s d euma drcada onde mf.l~l, J 

n05;:0 clima es;:;eC12)I:-ente_ no \~,:;'~~'. 
O i--,t"uto à2,S fenas nao C011"". U1 _l ...... 11. • 

:;rêm:o pe:o tempo. de ~ervlço, ,~~un­
Co ::Cl\Ü'ü:a mundialmente ace1.-:.! e 
t~o <ómente um perío::!o de descanóo ;l 

q:ei;l tenha trabalhado um ano :11Jl')-
te ... ,·11 ...... ~0 I;:r·l1G.o ciessartc, un1a con.~e-..I. ..... , t-" L ............ I 

qliênc,a ÜO la:oor c.'.lrante um anu, 
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A legislação da proviciência s0Cial 
e a doutrina do Conselho Superior 
da Previdência Social, solucionam 
perfeitament~ o assunto refereme ao 
depauperamento fisico, pois, quando 
o empregado tem redução de c:tTJr.ci­
dade i10 trabalho, normalmente, tem 
direito a aposentadoria, e. em a'''llns 
caso>, a té mesmo em eará ter provi <.ó­
rio. E não seria ma's 10 ou 13 c1if\s 
de férias que fariam o rectabelecimen­
to da cat:'?cid?de .'~ol'!nal do trab1lho 
daquele que, em conseqllênch da ici·,­
de, tives!'c qU:ÚjUéT re~!.1Gão. 

Quando essa reducão é motivad:t por 
moléstia a solução não está no aumen­
to do períOdo de férias mas no licen­
ciamento para tratamento da 1aú:le 
com os proventos legais, 

Por outro laélo, com re'aç:iOlo e,­
timulo para que o..; ,erventuário, se 
transformem em bons empregados, 
não colhe o argumento se atemarmos 
que o aumento do período elas :érias 
seria a partir do primeiro decênio e 
que o trabalhador que permanf'Ce dt1-
rante tão longo pera do numa emprê­
sa é porque vem servinclo a conl.{>nto. 

Quanto à acumulação cie dois pp­
'rlodos de férias. que o rrojeto prevê 
no seu parágrafo único do artig·o nú­
mero 131, igualmente não é du ser 
aprovado porque falharia a finalidade 
social e orincipal dês"e instituto CJue 
é o de.oca'mo lll'efixildo para cada ano 
de trabalh·o. 

Admtitida a acumubção dos dois 
períodos, o trabalhador estaria l!l'cju­
dicando-se pela falta do necessal'lO e 
indispensável descanso anual, cuja 
prática, segundo o, doutos em ~edi­
cina Social, acarretaria consequenclCls 
desastrosas. 

Não resta a menor dúvida qUe um 
dos objetivo's principais do projeto,­
incentivar a assiduidade ao trabalho 
- deve ser encarado sériamente pelo 
Govêrno, porque a falta ~e aS3idui­
dade vem causando verdadeIros trans­
tornos à economia nacional. E' as­
sunto. entretanto, muito complexo e 
que deve ser detidamente estudado e 
não pOd" ter solução numa modl~i~a­
ção da legislação referente a fenas 
anuais. 

Em face do exposto, apresento o 
substitutivo abaixo e sou de parecer 
que além das mOdificações constantes 
do 'mesmo nada mais deve ser alte­
rado no Capítulo IV, Título I, do De-

ereto-lei n.O 5.452, de 1 ele maio de 
1943 que regula a concessão ou o di­
reito das férias anuais: 

SUBSTITUTIVO 
Fic-am alterados, na forma abaixo, 

os artigos números 132 e 134 do De­
creto-lei n.o 5.452, de 1 de maio de 
1943: 

Art. 132, Após cada períOdo de 
doze meses a que alude o artigo 130 
os empregados terão direito a fé­
rias, 'na seguinte pr01'orção: 

a - Vinte dias úteis, aos que ti­
verem ficado à disposição do em­
pregador durante os doze meses e 
não tenham dado m"is de seis faltas 
ao serviço, justifk:ldas, ou não nesse 
período; 

b - quinze dias úteis, aos que tive­
rem ficado à disposicão do emprega­
dor durante os doze meses; 

c - onze dias úteis, aos que tive­
rem ficado à disposição do emprega­
dor por mai, de 200 dias; 

d - sete dias úteis. aos que tive­
rem ficado à disposição do pmpl'eg',,­
dor menos de 200 e mai. de 150 dias. 

Parágrafo único. E' vedado des­
contar, no período de férias, as fal­
tas ao serviço do empregado, 

Art. 134, 
a -
b-

..................... " ...... . 
.................... " ........ . 

c - .1 ••••••••.•••••••••••••••••••.• 

d - o tempo de suspensão por mo­
tivo de inquérito adminIstrativo, 
quando o mesmo fôr julg:ldo impro­
cedente; 

e - 'a ausência na hipótese do ar-
tigo n.O 473 e seus parágrafos: .• 

f - os dias em Que, por convemen­
cia da emprêsa, não tenha havido 
trabalho, excetullda a hipótese da alí­
nea c do artigo n.O 133. 

Parece que o presente substitutivo 
'atende, em parte, a maneira de ~e 
incentivar o trabalhador a ser aSSI­
duo ao serviço, sem ferir direitos ad­
quiridos e corrige as falhl,ls aponta­
das no projeto da Consohdaçao das 
Leis do Trabalho, . _ 

Sala das Sessões da Comlssao de 
Legislação Social da Câmara dos 
Deputados, _ em 23 de julho de 1948, 
- Castelo Branco. Presidente, 
Argemiro Fialho, R.elator. - ~elson 
Carneiro. - Alves Palma. - LlCurr1,0 
Leite. - Jarbas Maranhão. - Plt­
nio Cavalcanti. - Baeta Neves. -
Paulo Sarasate, - Brigido Tinoco, I 
- Ernani Satyro, 

. 
In,pl'ensa N~,ci01J",l - Rio de Janeiro - n"""il - 1 918 
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JI.R-C.-<--<-9 1 PROJETO 

I N.o 395-A - 1948 

Altera o regime de férias para os trabalhadores, previsto nos artigos 
129 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho; tendo pare­
cer, com substitutivo da Comissão de Legislação Social 

(Discussão inicial) 

PROJETO N.o 395-1948, A QUE SE I REFERE O PARECER 

I Art. 1.0 O Capítulo IV do Título I, 

. 
do Decreta-lei n. o 5.542, de 1 de maio 
de 1943. que aprovou a Consolidação 
das Leis do Trabalho, passa a tH a 
seguin te redação: 

DAS FÉRIAS 
SEÇÃO I 

Do direito a férias 

Art. 129. Todo empregac10 terá, 
anualmente. direito ao gôzO de um 
período de férias, sem prejuízo da 
respectiva remuneração. 

Parágrafo único - As disposiçôes 
dêste capítulo aplicam-se aos traba­
lhadores rurais. 

Art. 130. O direito a férias é ad­
quirido após cada períOdo de doze 
meses de vigênCia do contrato de 
trabalho. 

Art. 131. As férias serão sempre 
gozad·as ao curso dos doze meses se­
guintes à data em que às mesma ti­
ver o empregado feito jús. 

Parágrafo único - O Ministro do 
Trabalho, Indústria e Comércio, me­
diante requerimento da entidade sln­

I dical de empregados representat.iva, 

SEÇÃO 11 

Da duração das férias 

Art. 132. Após cada período de 
doze meses a que alude o artigo 139 
os empregados terão direito a férias, 
na seguinte proporção: 

1 - Os empregados com menos de 
10 anos de serviço: 

a) qUinze dias úteis, aos que tive­
rem ficado à disposição do emprega­
dor durante os doze meses, não ten­
do dado mais de seis faltas ao servi­
ço, não justificadas, nêssc p~rfodo; 

b) onze dias úteis aos que tiverem 
ficado à disposição do empregador 
por mais de 200 dias; 

c) sete dias úteis aos que tivtlrem 
ficado à d.i,sposição do empregador 
menos de 200 e mais de 150 dias 

II - Os empregados com mais de 
10 e menos de 15 anos de serviço: 

a) 20 dias úteis, aos que tiverem 
ficado à dispOSição do empregador 
durante os doze meses, não tendo 
dado mais de seis faltas ao serviço, 
não justificad.as, nêsse período; 

b) 15 dias úteis aos que tiver,~m 
ficado à dispOSição do empregador 
por mais de 200 dias; 

\ 

pOderá permitir a acumulação de 
dois períodos, no máximo, de férias, 

, tendo em vista peculiaridades, regio-
nais ou profissionais justificativas 
dessa medida. 

c) 11 dias úteis aos que tiverem 
ficado à disposição do empregador 
menos tie 200 dias e mais de 150 
dias. 

lI! - Os empregados com mais de 
15 e menos de 20 anos de serviço: 

.~ 
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a) 25 dias úteis, aos que tiverem 
ficado à disposição do empregadur 
durante os doze meses, não tendo dado 
mais de seis faltas ao serviço, não 
justificadas, nesse período; 

b) - 18 dlll.á \)teis aOs que tiverem 
ficado à disposição do empregador por 
mais de 200 dias; 

c) - 13 dias úteis aos qu~ tiverem 
fioado à disposição do em!)l'egador me­
nos de 200 e mais de 150 dias. 

IV _ Os empregados CGm m"is de 
20 anos de serviço: 

a) - 30 dias úteis, aos que tiverem 
ficado a disposição do (mp;'egador du­
rante os doze meses, não tendo dado 
mais de sei~ faltas ao ser'liço nM 
justificadas, nf:sse periodo; 

b) - 22 dias úteis aos que tiverem 
ficado à disposição do empIBgador por 
mais de 200 dias; 

c) - 16 dias úteis aos que tiverf:m 
ficado à disposiÇão do empregador 
menos de 200 e mais de 150 dias. 

Parágrafo 1.0 E' vedado descontar, 
no perlodo de férias, as faltas do em­
pregado ao serviço. 

Parágrafo 2.° No caso da ; escisão 
do contrato de trabalho, após o pri­
meIro ano de serviço, o empregado 
terá direito à percepção do valor das 
férias na proporção fixada 'le3te ar­
tigo. 

Art. 133. Não tem direito a féri3s 
o empregado que, durante o perÜJdo 
de sua aquisição: 

a) - retirar-se do trabalho E não 
rÓr readmitido dentro dos 60 dias sub­
sequentes à sua saida; 

bl - permanecer em gôzo de li­
cerlça, com percepção de saláriO;;, por 
mais de 30 dias; 

c) - deL'iar de trabalhar, ;:,om pcr­
cepçiio de salário, por mais de 30 
dias. em virtude de "'i>aralisaçf..J par­
cial ou total dos serviços da emprêsa; 

d) - receber auxílio en!:01'lllJdade 
por periodo superior a seis mc~es. em­
bora descontínuo. 

Parágrafo único. A interrupr;ão da 
prestaQio de serviços, para que pos~a 
produzir efeit.o legal, deverá ser re­
gistrada na Carteira Profissional do 
empregad-o , 

Art. 13~. Não serão descontados dO 
perfod:) aqUisitivo do direito li férias: 

a) - a ausência do empregauo por 
motivo de acidente do trabalho; 

b> - 11 ausência do empreg~tdl) por 
motivo de d~nça atestada por insti­
tuição de previdência social a Que 
estiver finado ou médico da emprêsa, 
excetUQ<!a a hipótese da alínea d do 
artigo anterior; 

c) - ausência do empregado devida­
mente justificada, a critério Ja ad­
ministração da emprêsa; 

d) o tempo de suspensão por moti­
vo de inquérito administrativo, quan­
do o mesmo rÓr julgado improceden­
te; 

e) a ausênCia na hipótese do arti­
go 473 e seu parágrafo; 

fl os dias em que, por conveniên­
cia .da emprêsa, não tenha havido tra­
balho, excetuada a hipótese da alínea 
"c" do art. 133. 

Artigo ).35 - No casQ de .servi,J mi­
litar obrigatório, será computadu o 
tempo de trabalho anterior à apre­
sentação do empregado dO .et,,:·ido 
serviço, desde que êle comp!l.reça ao 
estabelecimento dentro de 10 di"ls da 
data em que se verificar a resrecti­
va baixa. 

SEÇAO lU 

Da concessão e da época das férias 
Artigo 136 -- As férias serão cJhce­

didas em um só penodo. 
Parágrafo 1.0 - SOmente em casos 

excepcionais roerão as férias c,mcedi­
das em dois perlodos, um dos ,:uais 
não poderá ser inferior a sete dias. 

Parágrafo 2.° - Aos menores d -: 18 
ano se aos maiores de 50 anos de ida­
de, as férias serão sempre con~edid!l.s 
de uma s6 vez. 

Artigo 137 - A concessão das férias 
será participada, por escrito com a 
antecedência, no mínimo, de oít.o dias 
Dessa participação o interess!l.do .õa­
rá recibo. 

Artigo 138 - A concessão das férias 
será registrada na carteira proflssio­
nal e no livro de matricula de empre­
gadOS do estabelecimento 

Parágrafo único - Os em;llegados 
não poderão entrar no gôzo de férias 
sem que apresentem previamente 30S 
respectivos empregadores, as suas car­
teiras profissionais, para o competen­
t;e registro. 

Artigo 139 - A época da cO.'1cessão 
das férias será a que melhor cO!lsulte 
os inrerêsses do empregador. 

Parágrafo único - Os mem~.ros de 
uma família, q~ trabalharem no mes· 
mo estabelecimento, ou emprê~a, te­
rão direito 8. gozar férias no mesmo 
período, se assim o desejareIn e se 
disto não resultar prejuízo para o ser­
viço. 
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SEÇAO IV 

Da remuneração 

Artigo 140 - O empregado em gó!'o 
de férias, terá direito à rem~meraçao 
que perc.eber quando em servIço . . 

Parágrafo 1.0 - Quando c salá~'Jo 
for pago por diárias. hora tareta VIr.. 
gem, comissão. percentagem ou grat:­
ficaçá{). tomar-se-á por base a média 
~rcebida no período c~rrespor.QentR 
àE férias a qu" tpm dlr~l to . 

Paré/"!'afo . 2.° Quando parte da 
rernun:ração fôr paga em utEid3,nes . 
será comDutada de ac:Srdo com a ar.o­
tação da' respectiva Carteira Prof)s-
sicnal. . 

Artigo 141 - O pagamento 1a Im­
portância de qUe trata o artl!?') ant,: .. 
rior será feito a t.é a véspern do dJa 
em que o empregado deverá i>ll trar 
em gôzo de férias. 

Parágrafo único - O emrregado, 
ao receber a aludida quantia. j'!.fá qui­
tação ao empregador da impor~.ância 
recebida. com indicação do in'c!o e 
do têrmo das férias. 

SEÇAO V 

Disposições gerais 
Art. 142 - Em caso de rescisão ou 

terminação do contrato de trabalho 
será paga ao empregado a remunera­
ção correspondente ao período je fé-

• rias . cujo direito tenha adqlliriClo 
Parágrafo único ' - Ao empregador 

é lícita a retenção do pagamento de 
féri as. na falt.a de a viso prévk pl'l' 
parte do empregado e até a ímpol'iân­
cia 9. êst.e equivalente 

Art !<l.3 - O direito de- reclama! a 
concess!i.o das férias prescreve ~ 2, dr.!s 
anos . contados da data em q'le findar 
a época em que deviam ser g()"?J'idas 

Parágrafo único - O emprf'p,:1dor 
que deixar de conceder férias ao em­
pregado que às mesmas tiver feitc jus 
ficará obrigado a pagar-lhe urna im­
portância correspondente ao dôbro das 
férias l}ão conCEdidas, salvo SE' a re­
cUoSa tundamentar-se em qualquer 
dispositivo do presente capitulo. 

Art. 144 - No caso de falência . con­
cordata ou concurso de credoreoS. cons­
tituirá créditc privilegiado a imoor­
tância rela tlva às férias a que Úver 
direito o empregado. 

Art . 145 - O períOdo de féria!' será 
computado para todos oos efeito~ "ome: 
tempo de serviço efetivo, não se in_ 
terrompendo o regime de contrlbUl_ 
ç~ pa-\a as instituições de prevldfn­
Clll SOCUl.l. 

3 -' 

Art. 146 - Per infração de qualquer 
disTJositivo dêste capitulo será impos­
ta. • aos infratores a multa de cem a 
cinco mil cruzeiros, a juizo da auto­
ridade competente . 

Parágrafo l,Q - Incumbe ao D~pll:r­
tsmento Nacional do TrabaU?o no DIS­
trito Federal, e às DelegacUl.s R'lgto­
nais. nos Estados. a fis<?B~iz.ação do 
cl.mprimento das diSpüSlÇoeo!' ·!.')nti­
daoS neste capítulo, aplicando ai.lS in· 
fratoreE as penalidad€S acima preyis­
tas, de acôrdo com (} di~posto no ~lt.U-
10 " Do Processo de Multas Admmls­
trativas" 

Parágrafo 2.° - Aos fiscais da,s ins­
tituições de previdência social incum­
be, igualmente a fi.scaliz~ção, .na for­
ma das instruções para esse fim bai­
xadas pelo Ministro do Trabalho, . In­
dústria e Comércio. 

Artigo 147 - Compete à Justiça do 
Trabalho dirimir os dissídios entre 
empregadOS e empregadores que ver­
sarem sôbre férias. 

SEÇAO VI 
DIsposições especiais 

Artigo 148 - O tripulant~ qlU por 
determinação do armador, fór trans­
ferido para o serviço de outro terá 
computado, para o efe!to de glizQ" de 
fér!as. o tempo de serviço prestado ao 
primeiro. ficando obrigado li conce­
dê-Ias o armador em cujo serviç!.. éle 
se encontra na época de gozá-las . 

Artigo 149 - As férias poderão ser 
conc€'d':idas, a pedido dos interpssqdooS 
e com aquiescência do armador par­
celadamente, nos portos de escala de 
grande estadia do navio . ao.s tripu­
lantes ali residentes. 

ParáO'rafo 1.0 - Será con.sidera<:ia 
grande" estadia a permanência n·, pôr­
to por prazo excedente de se!" di aoS . 

Parágrafo 2. o - Os embarcar:liços, 
para gOl.arem férias nas condições 
d'êste artigo, deverão pedi-las .JI)r es­
crito 'ao armador, antes do início da 
viagem no pórto de registro ou mar-
cação. . 

Artigo 150 - Em caso de necesSI­
dade, determinada pelo interêE~e pú­
blico. e comprovada oeUl aute mlllde 
competente, poderá (, arma1o~ arde­
das ou a iniciar-se re..."Salvado ao tri­
pUlante o direito ao respectivo gô-
zo posteriormente. . 

Art. 151. Enquanto não se criar 
um tipo especial de caderneta pro­
fissional para os mar1timos, as férias 
serão anotadas pela Capitania do 
Pôrto na caderneta-matricula do tri­
pulante na página das observfl.Ções . 

1 
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Art. 152. A remuneraçãO" do tri­
pulante, no gôZO de férias, será acres­
cida da importância correspondente 
à etapa que estiver vencendo 

Art 153. O tripulante ao termi-
. nar as férias, apresentar-se-á ao ar­

madoI, que deverá designá-lo para 
qualquer de suas embarcações ou o 
adir 't algum dos seus serviços ter­
restres, respeitadas a cond ção pes­
soal e a remuneração. 

- Justificação 
O Projeto visa a!terar alguns pre­

ceitos da Consolidação das Leis do 
Trabalho que regulam o instituto das 
férias remuneradas tornando-o mais 
útil ao empregado e fazendo com que 
seja. também. um mcentivo à per­
manê'1cia do trabalhador numa me:,­
ma empresa evitando o "turn-over" 
sobremodo prejUdicial à produção. 

A concessão de periodos de férias 
maiores tendo em vista o número de 
anos de serviÇO do empregado ado­
tada na Lei Mexicana (19".1 \ fOl rE­
centemente fixada na Argentina no 
EstatL~to do Trabalhador GráflCO. 
bla tem o objeti'.·o de incentivar a 
fixar o trabalhador na emprêsa per­
mitiLétO que se torne um operário es­
pecializado, conhecedor do seu ser­
viço das máquinas com que trabalha 
e dos métodos de serviço. asseguran~ 
do uma produção maior e mais per­
feita. 

Outros motivos justificam, também, 
o sistema proposto. O empregado 
sabendo que' seu períOdo de férias 
cresc~;:á, não se deixará iludir com 
eventuais ofertas de trabalho em ou­
tras empresas muitas vezes para per­
ceber pequena diferença de salário. 
E não é só; com 10, 15 ou 20 anos 
de serviçO o empregado já tem suas 
energias fisicas depauperadas, neces­
sitando de um repouso mais repara­
dor cada ano a fim de poder traba­
lhar com completa eficiência. A es­
se respeito convém notar que o cli­
ma de nosso País provOca um des­
gMte maior na saúde dos trabalhado­
res, especialmente no verão. 

Além dessa alteração. a mais im­
portante do projeto, as demais nele 
constantes (§ 2.° do artigo 132 e le­
tra d e e do artigo 134) viSam suprir 
lacunas que se verificaram no texto 
da ConSOlidação das Leis do Tra­
balho. 

Sala das Sessões, em 28 de maio 
de 1948. - Segadas Viana. _ Baeta 
Neves. - Benício Fontenele. _ Bar­
reto Pinto. - Antônio José da Sil­
va. - Romeu Fiori. 

P21'e~Cr da COUll',ão de Legislação 
Social 

REIATón'o 

V;.' o presente IJroj. LO trazer a]­
gum,,;; 1 lOvaçõe, n.o i ,d tu to de í é­
rias, 'L,5 Lllac.ü lJe' o 1.rDgos núrneros 
1~9 c seg _tiULe, I,., o I)c {l'c'~O-lel núrnel'o 
5.45~ GP 1 de mui j943 (Consoli­
cação L 1. Le's o r- r 11'10) ucarr-e .. 
!anào :tlgu... (, ~~ l1Utii.'.!Ç"ão 
ao 01 t t) j.l a ,1 'Pé 05 [raba-
lhaúo (J'lJ a êi. o dp L ')rn ti - ~o.s 
bons ! Ç) o a t~ J. aja li'U 
:J.lceE !l v o Ll 03.J10. 

SO~I r· L ctl"O J 1.1.1 f) qll.:' .. e 
crL ~cn t ':.1 o o ai fI o ~l,a-
~luir~ClO .lo 1 011 l CJ.1C!f f ('11 e o lne,sU10 

depo's r ~ COnCE'G r O j1 . a a ::1'Z:1' 
parte ,o ),uLrimr.·,l·O i 'll,iaua., m;o 
d2VCll(0 ,l lei nOVa rO'iFgn-lo. Alias 
é e te U11 princÍ1)'U c J'1jugratiQ EO~ 
r-egimes de 110C '1 ~o' e llbo" f,qUl 
no BrJ.;i c.nha I' I 'OCP c o em M'l1-
.ido co ,tI' r o. 

Ne a ('0 .. -140'01"1 ... • 
rei to L. ' uC) e c r 

~er Unl r e~caY 0 a 1 
o tíw:o _(; ... é-ric 
artigo :3 , do re, E 
diz: 

( c' lo un cJ­
c~o tral>, li.l.;;dor~ 

15 ( s sob 
, L 1 1. r :rr.:~( o L.O 
o l' ( ,o e; que 

"o dIrE'I o a 'di.l l auq"lrid) 
a,)ós cJ,((a l",rio o de ,;oze me:es . Iie vigênCia cio conLralo" 

Sem oul 'as restrições que não ha­
jam as previ,' as 1 o artIgo n.' 133 
dessa Le;, Lão veJo. como. se. ~OSSr1. 
justificar, ~em fe"ir esse dlrelLo ad­
quirido a cõndiçf.o im},osta c'e a"sldUl­
daàe para a conCl '5.0 des~, :il.1'lt,a­
gem que constitUl ,m. co lq 1 st" 1 a­
"alhista L nrj8mPr"~ 

Da mesm 1 mane:1. r qrec( ~mp '18.0 

ter cabimento o aumento qumq.u~nal 
e progressivo d3.s !rnas. a ~Ja~clJ ,~e 
10 anos Ce s{,l'viço ate m,llS ae 20. ;.1-

riando os períodos de descanso ~e 
15 até 30 dias em detrimento do dI­
reito dos trabalhadores que t~nl1am 
meno' de um decênio na empresa ou 
fir~1a~ sob a alegação de depaup"ra~ 
mento físico dos que traball?am. ha 
mais d euma decada onde mf1~\ :) 
nosEO clima eS1JeCla.1l'!lente_ no ve. ~~ . 

O instituto das fenas nao COllstl":.Jl 
prêmio pelo tempo. de sernço, s~~un­
éo G.ou:rina mundlalm"nte acel"a. e 
tão sómenle um período dE' descancu à 
quem tenha t~abalhado um ,.no, lD:I1-
ter: upto. zendo, des<arte, uma LOll.,e­
quência do labor c1uran e um ano. 

~ J 
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A legislação da providência social ereto-lei n.o 5.452, de 1 de maio de 
e a doutrina do Conselho Superior 1943 que regula a concessão ou o di-
da Previdência Social, solucionam reito das férias anuais: 
perfeitamente o assunto referent,e ao \ 
depauperamento fisico, _pois, quan~v. __ .'. SUBSTITUTIVO 
{) empregado tem reduçao de c9.paCl- FIC'am alterados, na forma abaixo, 
dade no traoalho, normalmente, tem os artigos números 132 e 134 do De-
direito a aposentadoria, e. em alguns ereto-lei n.O 5.452, de 1 de maio de 
casos. até mesmo em caráter provisó- 1943: 
rio. E não seria mais 10 ou 15 dias Art. 132. Após cada período de 
de férias que fariam o restabelecimen- doze meses a que alude o artigo 130 

I 
I 

to da capacid2.de no,mal do trabalho os empregados terão direito a fé- 7 
daquele que, em consequência da iúa- rias, na seguinte proporção: I . 
de, tivesse qualquer redução. a - Vinte dias úteis, aos que ti- ~ 

Quando essa redução é motivada por verem ficado à disposição do em- I I 

moléstia a solução não está no aumen- pregador durante os. doze \!leses e j 
to do período de férias mas no licen- não tenham dado maIS de seIs faltas 11 ~) 

/ciamento para tratamento da saúde ao serviço, justificadas, ou não nesse 
.com os proventos legais. período; 
. o - quinze dias úteis, aos que tive- I ~ 

Por outro lado, com relação ao es- rem ficado à disposição do emprega- I 
tfmulo para que 0.5 serventuários se dor durante os doze meses; I 
transformem em bons empregados, c _ onze dias úteis, aos que tive-
não colhe o argumento se atentarmos rem ficado à disposição do emprega-
que o a umen to do período das :érias dor por mais de 200 dias; 
seria a partir do primeiro decênio e d _ sete dias úteis, aos que tive-
que o trabalhador que permanece dv- rem ficado à disposiçãe do emprega-
rante tão longo perodo numa emprê- dor menos de 200 e mais de 150 dias. 
sa é porque vem servindo a contento. Parágrafo único E' vedado des-

Quanto à acumulação de dois pe- contar, no período de férias, as fal-
riodos de férias. que o projeto prevê tas ao serviço do empregado. 
no seu parágrafo único do artigo nú- Art. 134. 
mero 131, igualmente não é de ser a _ ............................. . 
aprovado porque falharia a finalidade b _ .............................. . 
social e principal dêsse instituto que c - .......... . ................... . 
é 'o descanso nrefixado para cada ano d - o tempo de suspensão por mo-
de trabalho . · .• tivo de inquérito administrativo, 

Admtitida a acumulação dos dois 
períodos, o traoalhador estaria r:reju­
dicando-se pela falta do necessano. e 
indispensável descanso anual, cUJa 
prática, segundO os doutos em Medi­
cina Social, acarretaria consequências 
desastrosas. 

Não resta a menor dúvida qUe um 
dos Objetivos principais do projeto -
incentivar a assiduidade ao trabalho 
_ deve ser encarado sériamente pelo 
Govêrno porque a falta de aS3idui­
da de ve~ causando verdadeiros trans­
tornos à economia nacional. E' as­
sunto. entretànto, muito complexo e 
que deve ser detidamente estudado e 
não pode ter solução numa modl~ica­
ção da legislação referente a fenas 
anuais. 

Em face do exposto, apresento o 
súbstitutivo abaixo e sou de parecer 
que além das modificações constantes 
do 'mesmo nada mais deve ser alte­
rado no Capítulo IV, Título I, do De-

quando o mesmo fór jUlgado impro­
cedente; 

e - 'a ausência na hipótese do ar-
tigo n.O 473 e seus parágrafos; oA 

f - os dias em que, por convemen­
cia da emprêsa, não tenha havido 
trabalho, excetuada a hipótese da ali­
nea c do artigo n.o 133. 

Parece que o presente substitutivo 
'atende, em parte, a maneira de ~e 
incentivar o trabalhador a ser asSl­
duo ao serviço, sem ferir direitos ad­
quiridos e corrige as falhas aponta­
das no projeto da Consolidaçao das 
Leis do Trabalho. 

Sala das Sessões da Comissão de 
Legislação Social da Câmara dos 
Deputados em 23 de julho de 1948. 
_ Castel~ Branco, Presidente. 
Argemiro Fialho, Relator. - ~elson 
Carneiro. - Alves Palma. - LtCurg.o 
Leite. - Jarbas Maranhão. - Pll­
nio Cavalcanti. - Baeta Neves. 
Paulo Sarasate. - Brigido Tinoco. 
- Ernani Satyro. 

In,prensa N~lciollal _. Rio de Janeiro - Brasil 1948 
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Art . LI.\r O Capítulo IV do Título I, 
do Decreta-lei n.o 5.542, de 1 de maio 
de 1943, que aprovou a ConsoUdação 
das Leis do Trabalho, passa a ter a 
seguinte redaQão: 

DAS .rnRIAS 

SEÇÃO I 

Do direito a férias 

Art. 129. Todo empregado terá, 
anualmente, direito ao gôzo de um 
período de férias, sem prejuízo da 
respectiva remuneração. 

Parágrafo único _ As disposiçõe~ 
dêste capítulo aplicam-se aos traba-
lhadores rurais. . 

Art. 130. O direito a férias é ad­
qUirido após cada per~do de doze 
meses de vigência do contrato de trabalho. . 

Art. 131. As férias serão sempre 
gozadas ao curso dos doze meses se­
gUintes à data em que ª,S ~esma ti­
ver o empregado feito iúS J 

pará~afo único - O ihlstro do 
~raba ndústria e omércio, me-
dIante ~mento da entidade sin-
dical de .€ pregados representativa , 
pOderá permitir a acumulação de 
Q,9is períodos, no máximo, de férias. 
tendo em vista peculiaridades, regi 0-

lnais ou profissionais justificativas 
dessa medida. 

._ ,)_ . ~ ' _ v...., ..... j 

SEÇÃO II 

Da duração das férias 

Art. 132. Após cada período de 
doze meses a que alude o artigo 139 
os empregados terão direito a férias, 
na seguinte proporção: 

I - Os empregados com menos de 
10 anos de serviço: 

a) quinze dias úteis, aos que tive_ 
rem ficado à disposição dD emprega­
dor durante os doze meses, não ten­
do dado mais de seis faltas ao servi­
ço, não justificadas, nêssc pzríodo; 

bJ onze dias úreis aos que tiverem 
ficado à disposição do empregador 
por mais de 200 dias; 

c) sete dias úteis aos que tiverem 
ficado à disposição do empregador 
menos de 200 f! mais de 150 dias . 

II - Os empregados com mais de 
10 e menos d·e 15 anos de serviço: 

a) 20 dias ' úteis, aos que tiverem 
ficado à dispOSição do empregador 
durante os doze meses, não tendo 
dado mais de seis faltas ao serViço, 
não justificadas, nêsse período; 

b) 15 dias úteis aos que tiverem 
ficado à disposiçãu do empregador 
por mais de 200 dias; 

c) 11 dia,s úteis aos que úiverem 
ficado à dispOSição do empreg.'tdo,r 
menos de 200 dias e mais de 1!10 
dias. 
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III - Os empregados com mRis de 
15 e menos de 20 anos de serviço: • 

a) 25 dias úteis, aos que tiverCJll 
ficado à disposição do empregador 
durante os doze meses, não tenda dado 
mais de seis faltas ao serviço, não 
justificadas, n~ peri 

b) - 18 d'as úte1s ao ~ue ti,'erem 
ficado à disposição do emp:'cgadcr por 
mais de 200 dias; 

c) - 13 dias úteis aos qUf:! tiverem 
ficado à disposição do emj:m:gJ dor me­
nos de 200 e mais de 150 dia~. 

IV - Os empregados ,~()m m&IS rJe 
20 anos de serviço: 

a) - 30 dias úteis. aos QU:; t:\'::'cm 
ficado à disposição do Wl;J."egadol du­
rante os doze meses. não tel~do dado 
mais de seü, faltas ao sernt;,) ná'l 
justificadas, nesse período; 

b) - 22 dias úteis acs que tiverem 
ficado à disposição do em:Jlegauol p~r 
mais de 200 dias; 

c) - 15 dias úteis aos qu, t.ivertm 
ficado à disposição do emp:'egador 
menos de 200 e mais de 150 dias, 

Parágrafo 1.0 E' vedado descontar, 
no período de férias, as faltas do em­
pregado ao serviço. 

Parágrafo 2.° No caso da ; E:scisã:J 
do contrato de trabalho, após o pri­
meiro ano de serviço o émv€gado 
terá direito à percepção do vaio; das 
iérias na proporção fixada ':e3te ar­
tigo. 

Art. 133. Não tem direito a féri3s 
o empregado que. durante o per iodo 
de sua aquisição: 

aI, - retirar-se do trabalho e nao 
fÓr readmitido dentro dos 60 àh5 sub­

.. sequentes à sua saída; 
b) - J)ermanecer em gôzo de li­

com percepção de salário", por 
de 30 dias; 
- deixar de trabalhar, ~[)1'1 [)rr-

7;~pcãLO de salário. por maIs de 30 
em v~hlde de paralisae[.) par-

1m~1I:l..,.,.~.1 ou totáf dos serviços da ~mprêsa' 
eteber auxilio enf.7~mid?de 

e ior a seis m€~es. em-

interrup,;ão da 
p!l.ra que pos~a 
deverá i'er re­
Proflss!,)nal do 

estiver filiado ou lIlédl da emprêsa, 
excetuada a hipóte e al1nea d do 
.a !'tigo anterior; 

c) - ausênci~ do empregado devida-
men te justif Critério cta ad-
ministração d pl'ê a; 

d) o temlílo~, en.são por m 
vo de inqué to ád nlstrativo, q 
do o mesmo fór julg do improce 
'" . ,- , 

e) a aus ~~la na hipó se d arti-
go 473 e s parágrafo; 

fl os dias em que, por conveniên­
cia da emprêsa, não tenha havido tra­
balho. excetuada a hipótese da alínea 
"c" do art. 133. 

Artigo 135 - No caso de servi~o mi­
litar obrigatório, será computarto o 
tempo de trabalho anterior à a.pre­
sentação do empregado ao .. etcndo 
s2rviço, desde que êle comp:ueça ao 
estabelecimento dentro de 30 dhs da 
data em que se verificar a res}:ecti­
va baixa. 

SEÇAO III 

Da concessão e da época das férias 
Artigo 136 -- As férias serão C0nce­

didas em um só período. 
Parágrafo 1.0 - Somente em CIiSOS 

excepCionais 1;erão as férias c.mcedi­
nas em dois periodos, um dos quais 
não poderá ser inferior a sete dIas. 

Parágrafo 2,° - Aos menores Cl~ 18 
8no se aos maiores de 50 anos de ida­
de, as férias serão sempre concedidas 
de uma só vez. 

Artigo 137 - A concessão das férias 
será participada, por escrito com a 
antecedência, no mínimo, de oito dias 
De~sa participação o interess9.J1o da ... 
rá recibo, 

Artigo 138 - A concessão das férias 
será registrada na ca,teira proflssio­
nal e no livro de ~triçulà de ~mpre­
gados do estabelecimento, 

Parágrafo único - Os empregndos 
não' podemo entrar no .gOzo de férias 
sem que Japreeentem; previamente 80s 
r,,~pectivos fmpregadores, as suas car­
teiras profissionais, para o competen­
te registrO. J 

Ar~g? t3Q " Á ép~ da cQJlaes$ã.o 
das fen~s ~~r~ a q~iJmelhor <w~sulte 
os ln teresses do empl'j}$6dar. "':' " .\ 

Parágrafo llní.co 'l!l~ G>s men'l~~ r . d 
uma fán1ilÜl, q~ 'tr á.tell\.p.· , . 
mo estabelecimento 'IPl;f!lià,' te-
rão direito a goza r S- 'n. . ~mo 

, período, se assim d e 
disto não resultar 
viço . 

• 

• 
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SEÇAO IV 

Da remuneração 

-3 

Artigo 140 - O empregado em gô_zo 
d<! férias, terá dir<!lto à remuneraçao 
que p<!rceber quando em serviço. . 

Parágrafo 1.0 - Quando C' SaJá:'lO 
fôr pago por diárias. hora. tareta VIa­
gem, comissão. percentagem ou gratI­
ficação, tomar-se-á por base a mÉ'dia 
pacebida no período correspúnaent'" 
às férias a que tem direito . 

Parágrafo 2.° Quando parte da 
remuneração fór paga em uti!!d:Hles. 
será computada de acôrdo com a ar.o­
tacão da respectiva Carteira PTof~s­
sional. 

Artigo 141 - O pagamento 'la ;m­
portãncia de qUe trata o lirti~) ant·· ·· 
rior será feito até a vésperd do dia 
em que o empregado deverá ~I1trar 
em gôzo de férias. 

Parágrafo único - O emj'!'egado, 
ao r('ceber a aludida quantia, j';iá qui­
tação ao empregador da importânc!a 
recebida, com indicação do !n~cio e 
do têrmo das férias. 

SEÇAO V 

Disposições gerais 
Art. 142 - Em caso de rescisão 0\1 

terminação do contrato de traball'0 
.será paga ao empregado a remunera­
çãd correspondente ao periodo de fé­
rias. cujo direito tenha adquirlOc 

Parágrafo único - Ao empregador 
é licita a retenção do pagamento de 
férias. na falta de a viso prévic P"l' 
parte do empregado e até a impor,ân­
cia a êste eqUIvalente 

Art. 143 - O direito de reclama) <1 

concessão das férias prescreve ç3, di>is 
anos. contados da data em q'le findar 
a época em que deviam ser go!ad<ls 

Parágrafo único - O emprp~:1dor 
que deixar de conceder férias ao em­
pregado que às mesmas tiver feito jus 
ficará obrigado a pagar-lhe uma im­
pOl;~ncia correspondente ao dôbro das 
f-érias não concedidas, salvo se a re­
cu,sa fundamentar-se em qualquer 
di~()j!iti do presente capitulo. 

A.rt. 144 - No caso de falência . con­
cordata ou concurso de credort's. cons­
t i tuirá crédito privilegiado a impor­
tância rela tlva às férias a que tiver 
dil'éftio o empregado . 

Art. 14J) - O período de férias sera 
computado para todos os efeitos come;. 
tempo de serviço' efetivo, não se 1~­
terrompendo o regime de cOntnbUl­
ção para as instituições de prevldêl.­
cia social. 

.... , I , .., 

Art. 146 - Por infração de qualquer 
disposi tivo dêste capítulo será impos­
ta aos infratores a multa de cem a 
CInCO mil cruzeiros, a juizo da auto­
ridade competente . 

Parágrafo 1.0 - Incumbe ao D~pur­
támento Nacional do Trabalho no Dis­
trito Federal, e às Delegacias RegIO­
nais. nos Estados, a fiscalização do 
nmprimento das disposições eonti­
das neste capítulo, aplicando aOS in· 
fratores as penalidades acima p.revis­
tas de acôrdo com o disposto no titu­
lo :. Do Processo de Multas Adminis­
trativas" 

Parágrafo 2.° - Aos fiscais das ins­
tituições de previdência social incum­
be. igualmente a fiscalização. na for­
ma das instruções para êsse fim baI­
xadas pelo Ministro do Trabalho, Ir.­
dústria e Comércio. 

Artigo 147 - Compete à Justiça dl' 
Tra balho dirimir os dissídios antre 
empre.gadcs e empregadores que nr­
sarem sôbre férias. 

SEÇAO VI 
Disposições especiais 

Artigo 148 _ O tripulante qUe por 
determinação do armador, fOr trllons­
ferido para o serviço de outro, terá 
computado, para o efeito de gôzo de 
férias . o tempo de serviço prestado ao 
primeiro. ficando obrigado li conce­
dê-las o armador em cujo serviço éle 
se encontra na época de gozá-las. 

ArWw 149 - As férias poderão ser 
concedidas. a pedido dos interesS9 dos 
e com aqUiescência do armador, par­
celadamente, nos portos de escala de 
grande estadia do navio. aos tripu­
lantes ali residentes. 

Parágrafo 1.0 - Será considerada 
grande estadia a permanência n'j pôr­
to por prazo excedente de seis dias. 

Parágrafo 2.° - Os emoarcadiços, 
para gczarem férias nas condicôes 
dêst€ artigo, deverão pedi-las ;lor ('s­
ento, ao armador, antes do início da 
viagem no pôrto de registro OU mar­
cação. 

Artigo 150 - Em caso de necessi­
dade, determinada pelo interêsse pú­
blico, e comprovada oela autcmlade 
competente. poderá 'J arma·io:- úrde­
das ou a iniciar-se ressalvado ao tri­
pulante o direito ao respectivo gO­
zo posteriormente . 

Art. 151. Enquanto não se criar 
um tipo especial de caderneta pro­
fissional para os marítimos, as férias 
serão anotadas pela Capitania do 
Pôrto na caderneta-matricula do tri-

• 
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PUlante na Página das observações. 
Art. 152. A remuneração do tri­

Pulante, no gôZO de férias, será acres­
cida da importância corr.esponden~1il 
à etapa qUe esL'iver vencendo. 

viço, das máquInas com que traballill 
P dos métodos de serviço, asseguran. 
do uma produção maior e maIs per­feita. 

Art . 153.. O tripulante ao termi­
nar as férias, apresentar-se_á ao ar­
mador, qUe deverá designá-lo para 
qualquer de suas embarcações ou o 
adir a algum dos seus serviços ter­
restres, respeitadas a condição pes­
saat e a remuneração. 

Justificação 

O Projeto visa alterar alguns pre­
ceitos da Consolidação das Leis do 
D'abalho qUe regulam o instituto das 
ferias remuneradas tornando_o mais 
útil ao empregado e fazendo com que 
seja, também, um incentivo à per­
manência do trabalhador numa mes­
ma emprêsa evitando o "turn-over" 
sobremodo prejUdicial à produção. 

A 'concessão de períOdos de férias 
maiores tendo em vista o número de 
anos de s·erviço do empregado ado­
tada na Lei Mexicana (941) foi re­
centemente fixada na Arg'entina no 
1j:statuto do Trabalhador Gráfico. 
Ela tem o objetivo de incentivar a 

·fi~a.r o f;rabalhador na emp:r~sa per­
mlt1l1do que se torne um operário es­
pecializado, conhecedor do seu ser-

• 

• 

Outros motivos justificam, também, 
o sistema proposto. O empregado, 
sabendo qUe Seu períOdo de férias 
orescerá não se deixará iludia:' com 
·::ventuais ofertas de trabalho em ou­
tras emprêsas muitas vêze ara per­
ceber pequena diferença d sal 10. 
E não é só; com 10, 15 ]lU anos 
de serviÇo o emp~gado já suas 
energias físicas depauperada, neCes­
sitando d·e um repouso mais repata­
dor cada ano a fim de o r traba­
lhar com completa eficiência. A. s­
se respeit.o convém notar: que 'O. cli­
ma de nosso Pais provoca um des­
gaste maior na saúde dos trabalhado_ 
res. e.specialmente no verão. 

Além dessa alterayão, a mais im­
portante do proj-2to, as demais nêle 
constantes (§ 2.° do artigo 132 e le­
tra "fi e e do artigo 134) visam SUprir 
lacunas qUe se verificaram no texto 
da ConSOlidação das Leis do Tra­balho. 

Sala das Sessões, em 28 de maio 
de 1948. - Segadas Viana. _ Baeta 
Neves. - Benicio Fontenele. _ Bar­
reto Pinto. - Antônio José da Sil­
va. - Romeu Fiori . 
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Visa o presente projeto trazer algumas inovações no 
instituto de ~érias, regulado pelos artigos n.os 129 e seguin­

tes do Dec~lei nº 5 452, de lº de maio de 1 943 (Consolidação 
das Leis do Trabalho), acarretando, em alguns casos, a mutila­
ção do direito já adquirido pelos trabalhadores sob a alegação 
de torná-los bons empregados e para que haja um incentivo à as­
siduidade ao trabalho 

Sou contrário à orientação que se pretende dar, ~eria 
do o direito adquiri~o, por entender que o mesmo dep,ois de 
cedido passa a fazer part~ do patrimônio individual, não deven~ ­

do a lei nova postergá-ló/. Ali~s é êste um princípio consagI'ê:, 
do nos regimes democráticos, embora aqui no Brasil tenha-se pr2 
cedido em sentido contrário. 

Nessa conformidade, sendo um direito líquido e certo 
do trabalhador, ter um descanso a'nual de 15 dias sob o título 
de "férias", consagrado no artigo 130 do referido Decreto-lei, 
que diz: 

\ 

-; 1"0 direito a férias é adquirido ap6s cada período de 
: iV oze meses de vigência do conttrato". 

Sem outras restrições que não sejam as previstas no 
artigo nº 133 dessa lei, não vejo como se possa justificar, sem 
ferir êsse direito adquirido, a condição imposta de assiduidade 
para a concessão dessa vantagem que constitui uma conquista t~ 
balhista fundamental 

Da mesma maneira parece-me não ter cabimento o aumen­
to quinquenal e progressivo das férias, a partir de 10 anos de 
serviço até mais de 20, variando os períodos de descanso de 15 
até 30 dias, em detrimento do direito dos trabalhadores que te­
nham menos de um decênio na emprêsa ou firma, sob a alegação de 
depauperamento físico dos que trabalham há mais de uma decada 
onde influi o nosso clima especialmente no verão. 

• • 
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o instituto das férias não constitui prêmio pelo 
tempo de serviço, segundo doutrina mundialmente aceita, e tão 
somente um período de descanso a quem tenha trabalhado um ano 

ininterrupto, sendo, dessarte, uma consequência do labor du­
rante um ano. 

A legislação da previdência social e a doutrina do 
Conselho Superior da Previdência Social solucionam perfeitameg 
te o assunto referente ao depauperamento físico, pois, quando 
o empregado tem redução de capacidade no trabalho, normalmente, 

tem direito a aposentadoria e, em alguns casos, até mesmo em 
caráter provis6rio. E não seria mais 10 ou 15 dias de férias 

que fariam o restabelecimento da capacidade normal do trabalho 

daquele que, em consequência da idade, tivesse qualquer redução. 

Quando essa redução é motivada por moléstia, a solu­
ção não está no aumento do períOdO de férias mas no licencia­

mento para tratamento da saúde com os proventos legais • 

Por outro lado, com relação ao estímulo para que os 
serventuários se transformem em bons empregados, não colhe o 

argumento se 

ria a partir 

. , 
atentarmos que o aumento do per~odo das 

do primemro decênio e que o trabalhador 

férias se-

que perma-
nece durante tão longo períodO numa emprêsa é porque vem servin -
do a contento. 

Quanto à acumulação de dois períodos de férias, que 

o projeto prevê no seu parágrafo único do artigo n Q 131, igual­
mente não é de ser aprovado porque falharia a finalidade social 

e principal dêsse instituto que é o t"descanso prefixado para ca­
da ano de trabalho. 

Admitida a acumulação dos dois períOdOS, o trabalha­
dor estaria p~ejudicando-se pela falta do necessário e indis­
pen~ável _des~anso anua!, cuja prática, segundo os doutos em Me­
dici~ ! ocial, acarretaria consequências desastrosas. 

Não resta a menor dúvida que um dos objetivos princi­
pais do projeto -incentivar a assiduidade ào trabalho- deve ser 

encarado seriamente pelo Govêrno, porque a falta de assiduidade 

vem causando verdadeiros transtornos à economia nacional. E as 
sunto, entretanto, muito complexo e que deve ser detidamente es­

tudado e não pode ter solução numa modificação da legis~- ção re­

ferente a f~rias anuais. 

• 
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Em face do exposto, apresento o substitutivo abaixo e 
sou de parecer que, além das modificações constantes do mesmo, 

-~ , 

nada mais 'de ve ser alterado no Capítulo IV, do Título I, do De-

creto-Lei nº 5.4~2. de lº de maio de 1943 que regula a concessão 
ou o direito das férias anuais: 

SUBSTITUTI~ 
Ficam alterados, na f~rma abaixo, os artigos numeros 

132 e 134 do Decreto-lei nº 5.452, de lº de maio de 1943: 
Art.132 - Após cada período de doze meses a que alude 

o artipo 130 os empregados terão direito a férias, na seguinte 
~ proporçao: 
~ ...t~ 
a - Vinte dias úteis', ~s que tiverem ficado à dispo-

-sição do empregador durante os doze meses e não 
tenham dado mais de 
· t' , -'l pt.- ~ JUs lflcHtl2.s, (Dê sse 

seis faltas ao serviço, }!l:ão 7' 

período,; 

b - quinze dias úteis, aOS que tiverem ficado à dis­
posição do empregador durante os doze nEses; 

c - onze dias úteis, aos que tiverem ficado à dispo­
siç~o do empregador por mais de 200 dias; 

d - sete dias úteis, aos <:I,ue tiverem ficado à dispo­
sição do empregador menos de 200 e rrn is de 150"' 
dias. 

Parágrafo único. :8' vedado descontar, no período de 
férias, as faltas ao serviço do empregado. 

Art. 134. 
a - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

b - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

c - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

d - o tempo de suspensão por motivo de inquérito admi­
nistrativo , c.:.uando o mesmo fôr julgado improced'en­

te; 
e - a ausência na hipótese do artigo nº 473 e seus pa­

rágrafos; 
f - os dias em que, por conveniência da emprês~ não 

tenha havido trabalho, excetuada a hipótese da 

alínea -c - do arti[ o n. 133. -
Parece que o presente substitutivo atende, em parte, 

a maneira de se incentivar o trabalhador a ser ass{duo ao ser­

viço, se m ferir direi tos adquirid os e corrige as falhas apontadas 
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no projeto da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Sala das Sessões da Comissão de Legislação Social 

da Câmara dos Deputados, em ~ ~ de j~O de I 948 
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Altera o regime de férias para os traba -
lhadores, previsto nos artigos 129 e se -

~ - guintes da Consolidação das Leis do Trab~ 

_( ~ cÇ,~O.R, ll9o· ~~~)_ 
Artigo ~ - O Capítulo IV do Título I, do decre­

to-lei n. 5.452, de lQ de maio de 1943, que aprovou a Consol! 

dação das Leis do Trabalho, passa a ter a seguinte redação: 

fé. ~ r CÁMARAdosDEPUT AnõS; 
Das rJ. ~ It~etuia dos Serviços Legislativos j 

S e ç ã o - V' ~ 3 1 MAl :J48 (~I 

Do direi to a f~ri~ROT.OCOLO JiERAL I 

- - ' No. -1 ~~2_ , 
Artigo 129 - Todo empregado terá, anualmente, d! 

reito ao gÔzo de um período de férias, sem prejuízo da respe~ 

tiva remuneração. 

Parágrafo único - As disposições dêste capítulo 

aplicam-se aos trabalhadores rurais. 

Artigo 130 - O direito a férias é adquirido apás 

cada período de doze mêses de vigência do contrato de traba _ 

lho. 

Artigo 131 - As férias serão sempre gozadas ao 

curso dos doze mêses seguintes à data em que às mesmas tiver 

o empregado feito jús. 

Parágrafo único - O Ministro do Trabalho, Indús­

tria e Comércio, mediante requerimento da entidade sindical de 

empregados representativa, poderá pn~Ur a acumulação de dois 

períodos, no máximo, de férias, tendo em vista peculiaridades, 

regionais ou profissionais justificativas dessa medida . 

• 
S e ç ã o II 7" -

~ duração das férias~ 

Artigo 132 - Ap6s cada período de doze meses a 

RMB/ 
------------------------------------------------=~ 
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que alude o artigo 130 os empregados terão direito a férias , 

na seguint e proporção: 

I - Osempregados com menos de 10 anos de serviço: 

a) - quinze dias úteis, aos que tiverem f! 

cado à disposição do empregador duran 

te os doze mêses, não tendo dado mais 

de seis faltas ao serviço, não justi-
-ficadas, nesse perfodo; 

b) - onã e dias úteis aos que tiverem fica­

do à disposição do empregador por mais 

de 200 dias; 

c) -sete dias úteis aos que tiverem fica­

do à disposição do empregado r menos , 
de 200 e mais de 150 dias • 

II - Os empregados com mais de 10 e menos de 15 

anos de serviço: 

a) - 20 dias úteis, aos que tiverem ficado 

à disposição do empregador durante os 

doze mêses, não tendo dado mais de 

sels faltas ao serviço, não justific~ 
. 

das, nesse perfodo; 

b) - 15 àias úteis aos que tiverem ficado à 

disposição do empregador por mais de 
-

200 dias; 

c) - 11 dias úteis aos que ti verem fi cado à 

disposição do empregador menos de 200 

dias e mais de 150 dias • 

III - Os empregados com mais de 15 e menos de 20 

anos de serviço: 

a) - 25 dias úteis, aos que tiverem. f ano 
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fC& do à disposição do emprega r durante os 

doze mêses, não tendo dado mais de seis 

faltas ao serviço, não justificadas , 
. 

nesse periodoJ 

18 dias úteis aos que tiverem ficado à 

disposição do empregador por mais de 
. 

200 dias; 

13 dias úteis aos que tiverem ficado à 

disposição do empregador menos de 200 
, 

e mais de 150 dias. 

~- Os empregados com mais de 20 anos de servi-

a) - 30 dias úteis, aos que tiverem fica­

do à disposição do empregador durante 

os doze mêses, não tendo dado mais de 

seis faltas ao serviço, não justificâ 
. 

das, nesse periodo; 

b) - 22 dias úteis aos que tiverem ficado 

à disposição do empregador por mais de 

200 dias; 
úteis 

c~ - 15 dias/aos que tiverem ficado à dis-

posição do empregador menos de 200 e , 
mais de 150 dias. 

Parágrafo 1Q - t vedado descontar, no periodo de 

férias, as faltas do empregado ao serviço. 

Parágrafo 2~ - No caso de rescisão do contrato de 

trabalho, ap6s o primeiro ano de serviço, o empregado terá ~ 

reito à percepção do valor das férias na proporção fixada nes -
te artigo. 

Artigo 133 - Não tem direito a férias o emprega-
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gado que, durante o período de Sua aquisição: 

a) - retirar-se do trabalho e não for read -
mi tido dentro dos 60 dias s ubsequen -

tes à sua saída; 

b) - permanecer em gÔzo de licença,com pe~ 

cepção de salários, por mais de 30 
. 

dias; 

c) - deixar de trabalhar, com percepção de 

salário, pcrr mais de 30 dias, em vir-

tude de paralisação parcial ou total 

dos serviços da empresa; 

d) - receber auxílio enfermidade por perío -
do superior a seis mêses, emb6ra des-

} 

contínuo • • 

Parágrafo único - A interrupção da prestação de 

serviços, para que possa produzir efeito legal, deverá ser r~ 

gistrada na Carteira Profissional do empregado . 

quisi ti vo do 

Artigo 134 - Não serão descontados do período a-

direito a férias: 

a) -

b) -

a ausência do empregado por motivo de 

acidente do tr§.balho; 

a ausência do empregado por motivo de 

doença atestada por instituição de 

previdência social a que estiver fi -

liado ou médico da emprêsa, excetuada 

a hip6tese da alínea ~ do artigo an-

terior; 

c) - ausência do empregado devidamente jus -
tificada, a critério da administração , 

. 
da emprêsa; 
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d) - o tempo de suspensão por motivo de in-

quérito administrativo, quando o mesmo 

for julgado improcedente; 

e) - a ausência na hip6tese do art. 473 e 

seu parágrafo, 

f) - os dias em que, por conveniência da em 

presa, não tenha havido trabalho, exc~ 

tuada. a hip6tese da alínea Q do artigo , 
133. 

Artigo 122 - No caso de. serviço militar obrigati 

rio, será computado o tempo de trabalho anterior à apresenta­

ção do empregam ao referido serviço, desde que êle compareça 

ao estabelecimento dentro de 90 dias da data em que se verif,i 

car a respectiva baixa • 

.. 
S 'e;, ç ã o · _I_------s~ 

Da concessão e da - -- ~.;;..;;.= d as férias ............... 

Artigo 136 - As férias serão concedidas em um s6 

periodo. 

Parágrafo lQ - Sbmente. em casos excepcionais se -

rão as férias concedidas em dois period0s, um dos quais não ~ , 

derá ser inferior a sete dias • 

Parágrafo ~ - Aos menores de 18 anos e aos maio­

res de 50 anos de idade, as férias serão sempre concedidas de 
• 

uma s6 vez: 
, 

\ 

Artigo 137 - A concessão das férias será partici-

pada, por escrito, com a antecedência, no minimo, de oito dias 

Dessa part icipação o interessado dará recibo. 

Artigo 138 - A concessão das f~±ias será regista­

da na carteira profissional e no livro de matricula de empre-

- -------------------------------~ 
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Parágrafo único - Os empregados não poderãPentrar 

no g8zo de férias sem que apresentem, prefiamente, aos respe~ 

tivos empregadores, as suas carteiras profissionais, para o 

competente registo. 

Artigo 139 - A época da concessão das férias se­

rá a que melhor consulte os interesses do empregador. 

Parágrafo único - Os membros de uma fam:!lia, que 

trabalharem no mesmo estabelecimento, ou emprêsa, terão dire~ 

to a gozar férias no mesmo periodo, se assim o desejarem e se 

disto não resultar prejuizo para o serviço. 

S e ç ã o 

Da remunera -
Artigo 140 - O empregado em g8zo de férias, terá 

direito à remuneração que perceber quando em serviço. 

Parágrafo lQ - Quando o salário for pago por diá 

rias, hora, tarefa, viagem, comissão, percentagem ou gratifi~ 

ção, tomar-se-á por base a média percebida no periodo corres­

pondente às férias a que tém direito. 

Parágrafo 2Q - Quando parte da remuneração for ~ 

ga em utilidades, será computada de ac8rdo com a anotação da 

respectiva Carteira Prof issional. 

Artigo 141 - O pagamento da importância de que 

trata o artigd anterior será feito até a véspera do dia em que 

o empregado deverá entrar em gôzo de férias. 

Parágrafo único - O empregado, ao receber a alu­

dida quantia, dará quitação ao empregadDr da importância rece -
bida, com indicação do inicio e do termo das férias • 

1 



... 

• 

• 
_ ..,l 

• 

• 

• 

• 

• • 

, 

, -

. -

'" , (' -"\ \Ir 
~. \\\\ ,'i\ t \;\; ~ \ " Art. 142 - Em caso de recisão ou terminação do CO!! 

traiu de trabalho será paga ao empregado a remuneração corres-

pondente ao período de férias, cujo direito tenha adquirido . 

Parágrafo único - Ao empregador é lícita a reten -

ção do pagamento de férias, na falta de aviso prévio por parte 

do empregado e até a importância a êste equivalente. 

Artigo 143 - O direito de reclarmar ~ concessão 002 

férias prescreve em dois anos, contados da data em que findara 

época em que devi aro ser gozadas. 

Parágrafo único - O empregador que deixar de conc~ 

der f'rias ao empregado que à~ mesmas tiver feito jús ficará 2 

brigado a pagar-lhe uma importância correspondente ao dObro das 

férias não concedidas, sal~R se a recusa fundamentar-se em . , 
. 

qualquer dispositivo do presente capítulo • 

Artigo 144 - No caso de falência, concordata ou 

concurso de credores, constituirá crédito privilegiado a impor -
tância relativa às fêcias a que .ti ver direi to o empregado. 

Artigo 145 - O período de férias será computado p~ 

ra todos os efeitos, como tempo de serviço efetivo, não se in-

terrompendo o regime de contribuição para as instituições de 

previdência social. 

Artigo 146 - Por infração de qualquer dispositivo 

deste capítulo será imposta aos infratores a multa de cem a 

,cinco mil cruzeiros, a juízo da autoridade competente. 

Parágrafo lº - Incumbe ao Departamento Nacional do 

Trabalho, no Distrito Federal, e às Delegacias Regionais, nos 

Estados, a fiscalização do cumprimento das disposições conti­

das neste capítulo, aplicando aos infratores as penalidades a-

\ 

--- --- - --~--
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cima previstas, de acÔrdo com o disposto no titulo "Do Proces­

so de Multas Administrativas". 

Parggrafo 2Q - Aos fiscais das instituições de 

previdência social incumbe, igualmente a fiscalizaçãQ, na for­

ma das instruções para êsse fim baixadas pelo Ministro do Tra-

balho, Indústria e Comércio. 

Artigo 147 - Compete à Justiça do Trabalho dirimir 

os dissídios entre empregados e empregadores que versarem sÔ -

bre férias. 

S e ç ã o 

Disposições especiais~ 

/7" 
Artigo 14$ - O tripulante que, por determinação do 

armador, for transferido para o serviço de outro, terá comput~ 

do, para o efeito de gÔzo de férias, o tempo de serviço prest~ 

do ao primeiro, ficando obrigado a concedê-las o armador 

cujo serviço êle se encontra na época de gozá-las. 

em 

Artigo 149 - As férias pod~rão ser concedidas, a ~ 

dido dos interessados e com aquiescência do armador, parcelad~ 

mente, nos portos de esaia de grande estadia do navio, aos tri-

pulantes alí residentes • 

Parágrafo lQ - Será conside~ada grande estadia a 

perman~ncia no porto por prazo excedente de seis dias • 

Parágrafo 22 - Os embarcadi~os, pra gozarem férire 

nas condições dêste artigo, deverão pedi-las, por escrito, ao 

armador, antes do início da viagem, no porto de registo ou mar -
-caça0. 

Artigo 150 - Em caso de necessidade, determinada 

pelo interesse público, e comprovada pela autorida d & cempe~err 
't--- - ----

te, poderá o armador orde ar a suspensão das férias já inicia-
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~das ou a iniciar-se ressalvado ao 

pectivo g~zo posteriormente. 

c 
, , 

tripulante o direito aO 're~ 

Artigo 151 - Enquanto não se criar um tipo espe -

cial de caderneta profissional para os marítimos, as férias s~ 

rão anotadas pela Capitania do Porto na caderneta-matrícula do 

tripulante, na página das observações. 

Artigo 152 - A remuneração do tripulante, no g~~o 

de férias, será acrescida da importância oorrespondente à eta-

pa que estiver vencendo. 

Artigo 153 - O tripulante ao terminar as féri as, ª 
presentar-se-~ ao armadD~, que deverá designá-lo para qualquer 

de suas embarcações ou o adir a algum dos seus serviços terre~ 

tres, respeitadas a bondição pessoal e a remuneração. 

, . 

* --
' .. 

-J 'Ü S T I F I C A~ 
O Pro jeto visa al terar alguns preceitos da Consoli -

dação das Leis do Trabalho que regulam o instituto das férias 

remuneradas tornando-o mais últil ao empregado e gazendo com 

que seja, também, um inoentivo à permanência do trabalhador n~ 

ma mesma emprêsa evitando o "turn-over" so bremodo prejudicial à 

produção. 

A concessão de periodos de férias maiores tendo em 

vista o número de anos de serviço do empregado adotada na Lei 

Mexicana {1941' foi recentemente fixada na Argentina no Estatu -
to do Trabalhador Gráfico. Ela tém o objetivo de incentivar a 

fixar o trabalhador na empresa permitindo que se torne um ope­

rário especializado, conhecedn do 'seu serviço, das máquinas cem 

que trabalha e dos métodos de serviço, assegurando uma produção 

• 
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maior e mais perfeita. 

Outros motivos justificam, também, o sistema pro­

posto. O empregado, sabendo cpe seu periodo de férias cresce­

rá, não se deixará iludir eom eventuáis ofertas de trabalho em 

outras emprêsas muitas vêzes para perceber pequena diferença 00 
. 

salário. E não é s6; com 10, 15 ou 20 anos de serviço o empr~ 

gado já tem suas energias fisicas depauperadas, necessitando de 

um repouso mais reparador cada ano afim de poder trabalhar cem 

completa eficiência. A êsse respeito convém notar que o clima 

de nosso Pais provoca um desgaste maior na saúde dos trabalha-

dores, especialmente no verão. 

Além dessa alteração, a ma1S importante do proje-
~ v' 

to, as demais nele constantes (§ 2Q do artigo 132 e letra d e -
!~dO artigo 134~ visam suprir lacunas que se verificaram no t~_ 
to da Consolidação das Leis do Trabalho • 

Sala das Sessões, em ~dr de maio de 1948 

.. I 
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